
    Nº 1550, terça-feira, 29 de setembro de 2020

DECRETO Nº 39.465, de 29 de setembro de 2020.

 

Redefine medidas para enfrentamento da
pandemia de COVID-19 e modifica dispositivo do
Decreto nº 38.520, de 23 de junho de 2020.

 

O Prefeito de Joinville, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos II e XII
do artigo 68, da Lei Orgânica do Município, e

 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de
2020, que estabelece as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância
internacional decorrente do coronavírus responsável pelo surto de 2019;

 

CONSIDERANDO a edição, pelo Município de Joinville, do Decreto nº 37.630,
de 20 de março de 2020, que declara situação de emergência no Município de Joinville e ratifica as
medidas para o enfrentamento da pandemia decorrente do coronavírus;

 

CONSIDERANDO que os indicadores epidemiológicos e as informações
estratégicas em saúde indicam a desaceleração do contágio por COVID-19 em Joinville;

 

CONSIDERANDO a necessidade de reavaliação periódica das medidas
preventivas já implementadas, de forma a maximizar a efetividade e minimizar os impactos sociais
do enfrentamento da COVID-19 no Município;

 

CONSIDERANDO que a instituição de medidas de distanciamento social é
recomendada pela comunidade científica e pelos organismos internacionais, sendo considerada um
meio eficaz para evitar o contágio SARS-CoV-2 e a consequente superlotação dos leitos
hospitalares;
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DECRETA:

 

Art. 1º Pelo período de 7 (sete) dias, contados a partir de 30 de setembro de 2020,
a permanência de pessoas será limitada a 50% (cinquenta por cento) da capacidade de público nos
seguintes estabelecimentos:

 

I- Academias;

 

II- Igrejas, templos e demais locais destinados à realização de cultos e serviços
religiosos;

 

III- Serviços com atendimento presencial ao público, excetuadas as atividades
financeiras desenvolvidas por bancos, casas lotéricas, cooperativas de crédito e afins, bem como os
serviços de assistência à saúde, assistência social e atendimento à população em estado de
vulnerabilidade;

 

IV- Shopping centers, supermercados e demais estabelecimentos de comércio
varejista ou atacadista;

 

V- Espaços abertos de entretenimento, como parques temáticos, aquáticos e de
diversões;

 

§1º A limitação de público prevista no caput não desobrigará os estabelecimentos
do cumprimento das demais normativas e diretrizes sanitárias aplicáveis.

 

§2º A capacidade de hospedagem de hotéis, pousadas, albergues e afins será
limitada em conformidade com os parâmetros estabelecidos pelos atos normativos editados pelo
Estado de Santa Catarina.

 

Art. 2º Ficam suspensas, pelo período de 7 (sete) dias, contados a partir de 30 de
setembro de 2020, as atividades em cinemas, teatros, casas noturnas e museus, bem como a
realização de eventos, shows e espetáculos que acarretem reunião de público.

 

Parágrafo único. A suspensão prevista no caput não se aplica aos eventos
realizados nas modalidades drive in e drive thru, os quais deverão ser realizados de acordo com os
parâmetros de segurança estabelecidos pelas Diretrizes Sanitárias do Centro de Operações de
Emergência em Saúde (COES) do Estado de Santa Catarina.

 

Art. 3º O art. 6º do Decreto nº 38.520, de 23 de junho de 2020, que diz respeito às
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restrições e obrigações aplicáveis a bares, restaurantes, lanchonetes e estabelecimentos congêneres,
passa a vigorar com as seguintes alterações:

 

“Art. 6º As atividades desempenhadas por bares, restaurantes, lanchonetes e
estabelecimentos congêneres serão condicionadas à observância das seguintes restrições e
obrigações, cumulativamente:

I- O atendimento será limitado a 50% (cinquenta por cento) da capacidade total do
estabelecimento durante todo o horário de funcionamento;

II- O horário de funcionamento será limitado ao período compreendido entre as 6
(seis) e as 23 (vinte e três) horas, sendo vedado o ingresso de novos clientes no período noturno,
após as 23 (vinte e três) horas; e

III- Será obrigatória a observância das Diretrizes Sanitárias do Centro de
Operações de Emergência em Saúde (COES) do Estado de Santa Catarina relacionadas à atividade.

§1º As restrições e obrigações estabelecidas por este artigo não se aplicam aos
serviços de tele entrega ou retirada no estabelecimento.

§2º Imediatamente após o término dos horários de funcionamento indicados
no inciso II, será permitida a permanência dos clientes por mais 1 (uma) hora nos estabelecimentos,
sendo vedado, nesse período, o ingresso de novos clientes.” (NR)

 

Art. 4º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 
 

Udo Döhler
Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
29/09/2020, às 09:12, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7252249 e o
código CRC D9FD2BAC.

DECRETO Nº 39.470, de 29 de setembro de 2020.

Promove admissão.

 
O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com a Lei

Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:
 

ADMITE, por tempo determinado, até 18 de dezembro de 2020, no Hospital Municipal São
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José, a partir de 02 de outubro de 2020, com base no inciso II, do artigo 2º da lei citada:

 

Carolina Hermes, matrícula 97.455, para o cargo de Fisioterapeuta.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 29/09/2020, às 10:54, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
29/09/2020, às 13:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7255312 e o
código CRC 0917A41A.

DECRETO Nº 39.467, de 29 de setembro de 2020.

Promove nomeação.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA

 

a partir de 1º de outubro de 2020, na Secretaria de Educação:

 

Mary dos Santos Retzlaff, matrícula 52.660, no cargo de Professor Educação Infantil.

Udo Döhler

Prefeito
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 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 29/09/2020, às 10:54, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
29/09/2020, às 13:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7254813 e o
código CRC 4A62EEB2.

DECRETO Nº 39.466, de 29 de setembro de 2020.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 18 de dezembro de 2020, na Secretaria da Saúde, a partir
de 1º de outubro de 2020, com base no inciso II, do artigo 2º da lei citada:

 

Rozalia Natália Machado Monteiro, matrícula 52.661, para o cargo de Psicólogo.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 29/09/2020, às 10:54, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
29/09/2020, às 13:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7254746 e o
código CRC F1C67A16.

DECRETO Nº 39.464, de 28 de setembro de 2020.

 

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 18 de dezembro de 2020, na Secretaria da Saúde, a partir
de 02 de outubro de 2020, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Cybelli Cristiana Gonçalves Rodrigues, matrícula 52.662, para o cargo de Farmacêutico.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 29/09/2020, às 10:54, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
29/09/2020, às 13:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7249989 e o
código CRC 5C9D873F.

DECRETO Nº 39.468, de 29 de setembro de 2020.

Promove exoneração.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, com o art. 33, § 2º, inciso I, da Lei
Complementar nº 266/08 e a Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018,

 

EXONERA, na Secretaria de Proteção Civil e Segurança Pública, a partir de 28 de setembro de
2020:

 

- Teresinha Dziedicz, do cargo de  Coordenador II.

 

Udo Döhler

Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
29/09/2020, às 14:39, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7254907 e o
código CRC 47261C84.

DECRETO Nº 39.522, de 29 de setembro de 2020.

 
Declara de utilidade pública, área de terra de
propriedade de PAN EMPREENDIMENTOS
IMOBILIÁRIOS SPE LTDA., localizada na
Rodovia SC-108, bairro Vila Nova.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o disposto no art. 5º, “d”, do Decreto-Lei nº 3365, de 21 de junho de 1941,
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DECRETA:

 

 

 Art. 1º. Fica  declarada de utilidade pública, nos termos do art. 5º, alínea “d”, do
Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941, para efeito de desapropriação amigável ou judicial, a
área de terra de propriedade  de PAN Empreendimentos Imobiliários Spe Ltda., ou de quem de
direito, para   passagem de tubulação de recalque de esgoto do Sistema de Esgotamento Sanitário
Vila Nova a seguir descrita:

 
“Uma área de terra, de formato irregular, inicia-se no vértice denominado V161’ georreferenciado
no Sistema Geodésico Brasileiro, DATUM – SIRGAS 2000, MC-51°W, coordenadas Plano
Retangulares Relativas, Sistema N=7.090.198,468m e E=708.077,560m, segue confrontando-se
com o lote 16 da quadra VIII, com azimute 88°04'07" e a distância de 33,98m (trinta e três metros e
noventa e oito centímetros) até o vértice ‘V197' N=7.090.199,613m e E=708.111,519m, segue
confrontando-se com Área de Preservação Permanente II (A.P.P. II), com azimute 177°01'55" e a
distância de 12,00m (doze metros) até o vértice ‘V196' N=7.090.187,627m e E=708.112,140m,
segue confrontando-se com lote 14 da quadra VIII, com azimute 268°04'07" e a distância
de 34,27m (trinta e quatro metros e vinte e sete centímetros) até o
vértice ‘V162' N=7.090.186,472m e E=708.077,895m, segue confrontando-se com Rua I (trecho 1),
com azimute 358°24'00" e a distância de 12,00m (doze metros) até o
vértice ‘V161' N=7.090.198,468m e E=708.077,260m, início desta descrição, fechando assim o
perímetro do polígono acima descrito com a área de 409,47m² (quatrocentos e nove vírgula
 quarenta e sete metros quadrados). Imóvel parte da Matrícula nº 41.063 da 2ª Circunscrição desta
Comarca.”

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Udo Döhler

Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
29/09/2020, às 14:39, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7258061 e o
código CRC E70D977A.

DECRETO Nº 39.469, de 29 de setembro de 2020.

Promove nomeação.
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O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, com o art. 16, inciso II, da Lei Complementar nº
266/08 e a Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018,

 

NOMEIA, na Secretaria de Proteção Civil e Segurança Pública, a partir de 29 de setembro 2020:

          

- Viviane Lemos Mesquita, para o cargo de Coordenador II da Unidade de
Segurança Pública - Área da Junta Militar.

 

Udo Döhler

Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
29/09/2020, às 14:39, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7254954 e o
código CRC 87EFCD70.

DECRETO Nº 39.512, de 29 de setembro de 2020.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 18 de dezembro de 2020, na Secretaria da Saúde, a partir
de 05 de outubro de 2020, com base no inciso II, do artigo 2º da lei citada:

 

Tainá Baldicera Beltrame, matrícula 52.663, para o cargo de Nutricionista.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich
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Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 29/09/2020, às 14:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
29/09/2020, às 14:39, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7256985 e o
código CRC 9BC597A6.

DECRETO Nº 39.513, de 29 de setembro de 2020.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 18 de dezembro de 2020, na Secretaria da Saúde, a partir
de 02 de outubro de 2020, com base no inciso II, do artigo 2º da lei citada:

 

Eduardo Longen, matrícula 52.664, para o cargo de Médico Plantonista Pediatra.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 29/09/2020, às 14:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

10 de 89

Nº 1550, terça-feira, 29 de setembro de 2020



Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
29/09/2020, às 14:39, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7257004 e o
código CRC 5C730708.

DECRETO Nº 39.515, de 29 de setembro de 2020.

 Promove exoneração por motivo de falecimento.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, em conformidade com artigo 68,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e com a Lei Complementar nº 123, de 08 de outubro de
2002, promove exoneração abaixo relacionado, por falecimento do servidor:

 

a partir de 25 de outubro de 2018:

 

 Eduardo Antonio Venturi, matrícula 38.393, do cargo de Agente Comunitário de Saúde, na
Secretaria Saúde.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 29/09/2020, às 14:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
29/09/2020, às 14:39, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7257462 e o
código CRC 5F0C5891.

DECRETO Nº 39.516, de 29 de setembro de 2020.

 

Promove exoneração.
 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Saúde, a partir de 23 de outubro de 2020:

 

Camila Ferreira dos Santos, matrícula 52.002, do cargo de Técnico de Enfermagem, com base
no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 29/09/2020, às 14:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
29/09/2020, às 14:39, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7257459 e o
código CRC 404BC7C9.
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DECRETO Nº 39.517, de 29 de setembro de 2020.

 

Promove exoneração.
 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Saúde, a partir de 30 de setembro de 2020:

 

Ellen Fabiane Weber, matrícula 50.530, do cargo de Médico da Estratégia de Saúde da
Família, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 29/09/2020, às 14:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
29/09/2020, às 14:39, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7257454 e o
código CRC CE2615F0.

DECRETO Nº 39.514, de 29 de setembro de 2020.

 

Promove Exoneração.
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O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e com o artigo 33, da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008.

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Saúde, a partir de 25 de setembro de 2020:

 

 Christiny Regina Lopes, matrícula 48.328, do cargo de Enfermeiro.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 29/09/2020, às 14:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
29/09/2020, às 14:39, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7257466 e o
código CRC C21C7F6C.

DECRETO Nº 39.518, de 29 de setembro de 2020.

 

Promove Exoneração.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Saúde, a partir de 15 de Setembro
de 2020, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):
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Desiree Garcia de Simas, matrícula 51.252, do cargo de Médico Plantonista Clínica Médica.

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 29/09/2020, às 14:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
29/09/2020, às 14:39, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7257449 e o
código CRC 7E67AD4B.

DECRETO Nº 39.519, de 29 de setembro de 2020.

 

Promove exoneração.
 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Saúde, a partir de 30 de setembro de 2020:

 

Luisa Pereirta André, matrícula 50.857, do cargo de Médico da Estratégia de Saúde da
Família, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Udo Döhler

Prefeito
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Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 29/09/2020, às 14:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
29/09/2020, às 14:39, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7257447 e o
código CRC BF6F7F58.

DECRETO Nº 39.520, de 29 de setembro de 2020.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 18 de dezembro de 2020, na Secretaria da Saúde, a partir
de 05 de outubro de 2020, com base no inciso II, do artigo 2º da lei citada:

 

Felipe Pohl Santangelo, matrícula 52.665, para o cargo de Fisioterapeuta.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 29/09/2020, às 14:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
29/09/2020, às 14:39, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7257601 e o
código CRC 1035A42C.

DECRETO Nº 39.521, de 29 de setembro de 2020.

Promove admissão.

 
O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com a Lei

Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:
 

ADMITE, por tempo determinado, até 18 de dezembro de 2020, no Hospital Municipal São
José, a partir de 02 de outubro de 2020, com base no inciso II, do artigo 2º da lei citada:

 

Priscila Deretti da Rocha, matrícula 97.466, para o cargo de Fisioterapeuta.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 29/09/2020, às 14:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
29/09/2020, às 14:39, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7257790 e o
código CRC 7E6A1902.
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PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.ARE

 

Portaria 411/2020/NGP-GAB

 

O Secretário da Saúde, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o
art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR para a composição da comissão de realização da terceira e última
avaliação de desempenho no estágio probatório da servidora Fernanda de
Souza, matrícula 48.992, os servidores:

 

Angela Aparecida dos Santos Vitorino, matrícula 27.762, indicação dos
servidores da área;

Adriana Nazario Vieira, matrícula 43.243, indicação dos servidores da área;

Noeli Aparecida Barone Silveira, matrícula 16.412, indicação do dirigente
máximo do órgão;

Roberta Bamberg, matrícula 35.774, indicação do dirigente máximo do órgão.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 28/09/2020, às 17:21, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7225044 e o
código CRC 73490E2B.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.ARE

 

Portaria 412/2020/NGP-GAB
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O Secretário da Saúde, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o
art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR para a composição da comissão de realização da última avaliação de
desempenho no estágio probatório da servidora Fernanda Marconcini Morbis, matrícula 48.976,
os servidores:

 

Adriana Goncalves da Cunha, matrícula 40.289, indicação dos servidores da
área;

Daniele Arendartchuk, matrícula 46.965, indicação dos servidores da área;

Christiane Gessner Geremias, matrícula 21.003, indicação do dirigente máximo
do órgão;

Rosane Gilgen Schroeder, matrícula 25.995, indicação do dirigente máximo do
órgão.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 28/09/2020, às 17:21, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7248440 e o
código CRC 8A7C3211.

PORTARIA SEI - DETRANS.GAB/DETRANS.NAD

 

PORTARIA GABP N° 060/2020 - DETRANS

 

Institui Comissão de Fiscalização - Termo de Contrato nº 520/2020

 

O Diretor Presidente do Departamento de Trânsito de Joinville - DETRANS, no
exercício de suas atribuições legais e estatutárias, nos termos do Decreto nº 28.973, de 17 de maio
de 2017, e em conformidade com a Lei Complementar Municipal nº 378, de 04 de julho de 2012,
alterada pela Lei Complementar Municipal nº 418, de 03 de julho de 2014;
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RESOLVE:

 

Art. 1º – Nomear a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº 520/2020,
firmado entre o Município de Joinville - Secretaria de Gestão de Pessoas e o Departamento de
Trânsito de Joinville - DETRANS e a empresa Transporte e Turismo Santo Antônio Ltda,
inscrita no CNPJ sob o nº 84.697.051/0001-04, originada por meio da Inexigibilidade de Licitação
nº 279/2020, que tem por objeto a contratação da empresa para fornecimento de vales transportes a
serem fornecidos ao Servidores do Departamento de Trânsito de Joinville - DETRANS.

A comissão fica assim constituída:

Fiscais Efetivos:

- Jordane Priscila Graudin Von Indelt, matrícula 590

- Laisa de Souza Rosa, matrícula 660

- Patrícia Cantuario da Silveira, matrícula 511

Fiscais Suplentes:

- Luidmila Dematte Feitosa, matrícula 655

- Rodemar Arquiles Comelli, matrícula 564

 

Art. 2º – Aos fiscais do contrato compete: I – esclarecer dúvidas do preposto da
contratada que estiverem sob sua alçada; II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais; III
– atestar a prestação de serviço, conforme as especificações do processo de contratação, conferindo
os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade; IV – receber e encaminhar as faturas,
devidamente atestadas, observando se a nota fiscal apresentada pela contratada refere-se ao serviço
que foi autorizado e efetivamente prestado no período; V – verificar, de modo sistemático, o
cumprimento das disposições contratuais, informando ao preposto, em tempo hábil, todas as
ocorrências e providências tomadas; VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital
de licitação, termo de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros
documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações
assumidas pela contratada; VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações
que se mostrarem desconformes com o edital ou contrato e com a lei; VIII – rejeitar serviços que
estejam em desacordo com as especificações do objeto contratado, devendo ser observado o que
reza o contrato e o ato licitatório; IX – propor aplicação das sanções administrativas à contratada, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais; X – manifestar-se formalmente
sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão do contrato.

 

Art. 3º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e encerra-se no
término do período de vigência deste contrato.

 

Joinville, 25 de setembro de 2020.

 

Bráulio César da Rocha Barbosa
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Diretor Presidente

 

Documento assinado eletronicamente por Braulio Cesar da Rocha
Barbosa, Diretor (a) Presidente, em 28/09/2020, às 12:03, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7231820 e o
código CRC 6A9104F0.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.UAO/SAP.UAO.AAO

PORTARIA Nº 190/2020

 

O Secretário de Administração e Planejamento, no exercício de suas atribuições,
nos termos do Decreto n.º 28.094 de 02 de janeiro de 2017 e em conformidade com a Lei Municipal
n.º 7.393, de 24 de janeiro de 2013.

 

Resolve:

 

Art. 1º - Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Contrato n.º 347/2017, firmado entre a Município de Joinville e a
empresa Rodrigues & Schultz Locadora de Veículos Ltda ME, cujo objeto é a contratação de
empresa para prestação de serviço de locação de veículos.

 

I - Ademir de Morais, matrícula n° 19132 -  Efetivo;

II - Karine de Freitas Santos, matrícula n° 50274 - Efetivo;

III - Jucimara Eccher, matrícula n° 48570 - Efetivo;

IV - André da Silva Barros, matrícula n° 46249 - Suplente; e

V - Rosana Emília Greipel, matrícula n° 47342 - Suplente.

 

Parágrafo único - Aos Fiscais do contrato compete:

 

I - Conhecer e observar o disposto no Edital de Licitação do Pregão Eletrônico nº
196/2017, Termo de Referência nº 1035954 e no Termo de Contrato nº 347/2017;

II - Acompanhar, fiscalizar, gerenciar, conferir as medições dos serviços e
certificar o documento fiscal, correspondente aos serviços prestados;
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III - Notificar por escrito, a Contratada, na ocorrência de descumprimento
contratual e falhas no curso da execução dos serviços;

IV - Prestar as informações e os esclarecimentos necessários à realização do objeto
contratado;

V - Verificar o cumprimento das disposições do contrato e das ordens emanadas
pela Unidade Gestora do contrato, informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e
providências tomadas;

VI - Rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado;

VII - Propor abertura de processo administrativo para aplicação das sanções
administrativas à Contratada, em virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

VIII - Registrar e controlar todos os chamados para manutenção preventiva e/ou
corretiva, evitando prejuízos ao serviço público; e

IX - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do Contrato.

 

Art. 2°- Ficam designados na condição de Subfiscais, os seguintes servidores,
conforme indicação do Gabinete Vice-Prefeito:

 

I - Albertina Pelens  - matrícula  n° 38242 - Assistente de Gabinete - Titular; e

II - Fátima Rosemar de Oliveira - matrícula n° 26912 - Agente Administrativo -
Suplente.

 

Parágrafo único – Compete aos Subfiscais:

 

I - Conhecer e observar o disposto no Edital de Licitação do Pregão Eletrônico nº
196/2017, Termo de Referência  nº 1035954 e  Termo de Contrato n.º 347/2017;

II -  Acompanhar, orientar e fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais
relacionadas a sua Unidade;

III - Instituir e manter registro do uso do veículo, controlando usuários, data e hora
de saída e retorno, destino, quilometragem percorrida, conservação e manutenção do veículo;

IV - Prestar as informações e os esclarecimentos necessários à realização do objeto
junto a sua Unidade, ou por solicitação da Comissão de Acompanhamento e Fiscalização;

V - Garantir que o veículo atenda a demanda para a qual foi contratado, visando
atender o interesse público;

VI - Auxiliar os Fiscais nomeados no art. 1º desta Portaria, quanto a medição dos
serviços, informando mensalmente, até o terceiro dia útil do mês subsequente,  se a prestação dos
serviços foi cumprida integral ou parcialmente, em conformidade ao estabelecido no edital de
licitação, termos de referência e de contrato; 

VII - Relatar para a Unidade de Apoio Operacional, quaisquer problemas
mecânico, elétrico, sinistro, ou a necessidade de qualquer tipo de manutenção preventiva e/ou
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corretiva; e

VIII - Reportar para a Unidade de Apoio Operacional qualquer descumprimento
contratual.

 

Art. 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, e fica revogada a
Portaria nº 0481/2020-  SAP.GAB/SAP.UAO/SAP.UAO.AAO, publicada em 07 de abril de 2020
no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 1415.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 28/09/2020, às 16:33, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7222706 e o
código CRC 1F7BD165.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.UAO/SAP.UAO.AAO

PORTARIA Nº 191/2020

 

O Secretário de Administração e Planejamento, no exercício de suas atribuições,
nos termos do Decreto n.º 28.094 de 02 de janeiro de 2017 e em conformidade com a Lei Municipal
n.º 7.393, de 24 de janeiro de 2013.

 

Resolve:

 

Art. 1º - Nomear os seguintes servidores para  compor a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do Termo de Contrato nº 394/2017, firmado entre a Município de
Joinville e a empresa Garagem Moderna Ltda EPP, cujo objeto é a contratação de empresa para
prestação de serviço de locação de veículos.

 

I - Ademir de Morais, matrícula n° 19132 -  Efetivo;

II - Karine de Freitas Santos, matrícula n° 50274 - Efetivo;

III - Jucimara Eccher, matrícula n° 48570 - Efetivo;

IV - André da Silva Barros, matrícula n° 46249 - Suplente; e

V - Rosana Emília Greipel, matrícula n° 47342 - Suplente.

 

Parágrafo único - Aos Fiscais do contrato compete:
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I - Conhecer e observar o disposto no Edital de Licitação do Pregão Eletrônico nº
196/2017, Termo de Referência nº 1035954 e no Termo de Contrato nº 394/2017;

II - Acompanhar, fiscalizar, gerenciar, conferir as medições dos serviços e
certificar o documento fiscal, correspondente aos serviços prestados;

III - Notificar por escrito, a Contratada, na ocorrência de descumprimento
contratual e falhas no curso da execução dos serviços;

IV - Prestar as informações e os esclarecimentos necessários à realização do objeto
contratado;

V - Verificar o cumprimento das disposições do contrato e das ordens emanadas
pela Unidade Gestora do contrato, informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e
providências tomadas;

VI - Rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado;

VII - Propor abertura de processo administrativo para aplicação das sanções
administrativas à Contratada, em virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

VIII - Registrar e controlar todos os chamados para manutenção preventiva e/ou
corretiva, evitando prejuízos ao serviço público; e

IX - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do Contrato.

 

Art. 2°- Ficam designados na condição de Subfiscais, os seguintes servidores:

 

a) Subprefeitura da Região Centro Norte - SPCN:

I - Ricardo Alves Coan, matrícula nº 36071 - Ag. Administrativo - Titular; e

II - Reny Magda de Oliveira Poli, matrícula nº 30372 - Assist. Administrativo -
Titular; e

III - Fernando Luiz Lucindo, matrícula n° 48726 - Coordenador - Suplente.

 

b) Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente - SAMA:

I - Fábio Iolando Kuhnen, matrícula n° 48498 - Coordenador - Titular; e

II - Priscila Marchi, matrícula n° 48798 - Agente Administrativo - Suplente.

 

c) Secretaria de Governo - SEGOV:

I - Jeferson Saade Damasio, matrícula  n° 31174 - Coordenador - Titular; e

II - Elizangela Mary Dal Posso, matrícula n° 37161  - Agente Administrativo -
Suplente.

 

d) Subprefeitura  da Região Sudeste:
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I - Elienai Nunc Nfooro - matrícula  n° 38013 - Agente Administrativo - Titular; e

II - João Marcos dos Santos - matrícula n° 28394  - Coordenador - Suplente.

 

e) Secretaria de Esportes - SESPORTE:

I - Rita de Cassia Rigobelo Matta, matrícula n° 50.312, Coordenadora - Titular; e

II -  Emerson Clodoy Rodrigues, matrícula n° 51.867, Coordenador - Suplente.

 

f) Secretaria da Comunicação - SECOM:

I - Diego Piffer Rosa, matrícula  n° 48045 - Gerente - Titular; e

II - Rogério da Silva, matrícula n° 48367 - Coordenador I - Suplente.

 

g) Secretaria de Proteção Civil e Segurança Pública – SEPROT:

I - Nataniel Dutra, matrícula  n° 47186 - Coordenador - Titular; e

II - Teresinha Dziedicz, matrícula n°  28105 - Coordenadora - Suplente.

 

h) Subprefeitura  da Região Sul:

I - Luciana Regina Silveira Gonçalves, matrícula nº 23527 - Ag. Administrativo -
Titular;

II - Miria Luckfett Raimondi, matrícula nº 31057 - Ag. Administrativo - Titular; e

III - Jenifer Cardoso da Silva, matrícula nº 43864 - Assist. Administrativo -
Suplente.

 

i) Subprefeitura  da Região Sudoeste:

I - Osmar Vicente, matrícula nº 48036 - Secretário - Titular;

II - Cláudio Prado de  Oliveira, matrícula nº 50574 - Coordenador - Titular; e

III - Luiz Roberto Schmoeller, matrícula nº 51238 - Coordenador - Suplente.

 

j) Secretaria de Planejamento Urbano e Desenvolvimento Sustentável - SEPUD:

I - Eliete Maria de Souza Kress, matrícula  n° 28984 - Administradora - Titular; e

II - Hercílio Loewen Junior, matrícula n° 46284 - Condutor de Veículo 
Automotor - Suplente.

 

l) Secretaria da Fazenda - SEFAZ: 

I - Ana Karina Moreira de Oliveira, matrícula n° 35799 - Coordenadora -
Suplente.

II - Milene Jonck Antunes, matrícula  n° 38501 - Agente Administrativo - Titular;
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e

 

m) Secretaria de Infraestrutura Urbana (Unidade de Pavimentação):

I - Gilbraz Admar A. Nascimento, matrícula  n° 30996 - Titular; e

II - Fabiano Lopes de Souza, matrícula n° 50467 - Suplente.

 

n) Secretaria de Infraestrutura Urbana (Controle de Gestão):

I -  Vilma Zunino -  matrícula nº 44383 - Titular;

II - Simone Fernandes Dias Bernardes - matrícula nº 27972 - Suplente; e

III - Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos, matrícula  n° 41511  - Suplente.

 

o) Secretaria de Infraestrutura Urbana (Unidade de Obras):

I - Jairo de Souza, matrícula  n° 48430 - Titular; e

II - Adélcio Carlos Vieira, matrícula n° 19321 - Suplente.

 

p) Secretaria de Infraestrutura Urbana (Apoio as Subprefeituras):

I - Eliane Vinatti, matrícula  n° 24284 - Titular; e

II - Ane Lisie Dall Agnol Alves Debastiani, matrícula n° 44100 - Suplente.

 

q) Secretaria de Infraestrutura Urbana (Fábrica de Tubos):

I - Sirlene Carvalho Gimenes Duarte, matrícula  n°  38700 - Titular; e

II - João Roberto de Andrade, matrícula n° 48587 - Suplente.

 

r) Secretaria de Infraestrutura Urbana  (Transporte e Vias Públicas):

I - Carlos Augusto Lange, matrícula  n° 43981 - Titular; e

II - Oseas Liborio de Jesus, matrícula n° 43921 - Suplente.

 

Parágrafo único – Compete aos Subfiscais:

 

I - Conhecer e observar o disposto no Edital de Licitação do Pregão Eletrônico nº
196/2017, Termo de Referência 1035954 e  Termo de Contrato n.º 394/2017;

II -  Acompanhar, orientar e fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais
relacionadas a sua Unidade;

III - Instituir e manter registro do uso do veículo, controlando usuários, data e hora
de saída e retorno, destino, quilometragem percorrida, conservação e manutenção do veículo;

IV - Prestar as informações e os esclarecimentos necessários à realização do objeto
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junto a sua Unidade, ou por solicitação da Comissão de Acompanhamento e Fiscalização;

V - Garantir que o veículo atenda a demanda para a qual foi contratado, visando
atender o interesse público;

VI - Auxiliar os Fiscais nomeados no art. 1º desta Portaria, quanto a medição dos
serviços, informando mensalmente, até o terceiro dia útil do mês subsequente,  se a prestação dos
serviços foi cumprida integral ou parcialmente, em conformidade ao estabelecido no edital de
licitação, termos de referência e de contrato; 

VII - Relatar para a Unidade de Apoio Operacional, quaisquer problemas
mecânico, elétrico, sinistro, ou a necessidade de qualquer tipo de manutenção preventiva e/ou
corretiva; e

VIII - Reportar para a Unidade de Apoio Operacional qualquer descumprimento
contratual.

 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, e fica revogada a
Portaria nº 045/2020 - SAP.GAB/SAP.UAO/SAP.UAO.AAO, publicada em 07 de abril de
20209 no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 1415.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 28/09/2020, às 16:33, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7236022 e o
código CRC 40CFBFE0.

PORTARIA SEI - CAJ.DIPRE/CAJ.DIRETORIA

Designação em substituição para a função de
Assessor de Comunicação, por motivo de férias.

PORTARIA Nº 2734/2020

 

A Diretora-Presidente da Companhia Águas de Joinville, no exercício de suas atribuições legais, e
de acordo com o disposto no art. 31, inciso I, alínea "c" do Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville, e com a Cláusula Quadragésima Quarta, parágrafo único do Acordo
Coletivo de Trabalho vigente:

 

RESOLVE:

 

Art.1º Designar interinamente em substituição, por motivo de férias do funcionário Diego Anselmo
dos Santos, a partir de 25/09/2020 a 20/10/2020, a Senhora Ana Lígia Pinto Lampugnani para a
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função de Assessora de Comunicação;

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 29/09/2020, às 08:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7252333 e o
código CRC 5C1388FF.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 581/2020 - SED.GAB

Joinville,  28 de setembro de 2020.

 

A Secretária de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR

 

Os servidores Angela Michels Andresevski, matrícula 32891 e Marlene Kutzki
Lemos, matrícula 15885, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Claudio Hildo da Silva, matrícula 41804 e Louise da Rocha Vieira
Moraes, matrícula 40218, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da última avaliação de desempenho no estágio
probatório do servidor Claudete Dias, matrícula 48984.

 

Sônia Regina Victorino Fachini

Secretária de Educação

Documento assinado eletronicamente por Sonia Regina Victorino
Fachini, Secretário (a), em 29/09/2020, às 10:38, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7244238 e o
código CRC 7D94C842.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 580/2020 - SED.GAB

Joinville,  28 de setembro de 2020.

 

A Secretária de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR

 

Os servidores Janete Gonçalves Vieira, matrícula 19036 e Mariselma Ramos dos Santos,
matricula 15553, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Josandra Maria Rodrigues Silveira Souza, matricula 27342 e Vanessa Barreto
Martins, matricula 46137, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da última avaliação de desempenho no estágio
probatório do servidor Kátia Bueno da Silva Wilvert, matrícula 48523.

 

Sônia Regina Victorino Fachini

Secretária de Educação

Documento assinado eletronicamente por Sonia Regina Victorino
Fachini, Secretário (a), em 29/09/2020, às 10:38, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7243453 e o
código CRC F1FD3678.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD
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PORTARIA Nº 578/2020 - SED.GAB

 

Joinville, 24 de setembro de 2020.

 

 

A Secretária de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR

 

Os servidores Elizabete Floriano Starke, matrícula 36771 e Tatiana Bueri Machado Piva,
matrícula 27912, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Gilmara Rodrigues Lima, matrícula 26766 e Salete Pietroski Colpani,
matrícula 40890, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da terceira avaliação de desempenho no estágio
probatório do servidor Carina Beatriz da Silveira, matrícula 50259.

 

 

Sônia Regina Victorino Fachini

Secretária de Educação

Documento assinado eletronicamente por Sonia Regina Victorino
Fachini, Secretário (a), em 29/09/2020, às 10:39, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7225806 e o
código CRC C8C5A72C.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 575/2020 - SED.GAB 

Joinville,  23 de setembro de 2020.

 

A Secretária de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
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parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR

 

Os servidores Ariane Gehrmann Binner, matrícula 38611 e Marilise Stein Matsumoto, matrícula
17686, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Rosemeri Ferreira da Cruz, matrícula 39503 e Mirian de Oliveira Lima
Rheinheimer, matrícula 27432, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da última avaliação de desempenho no estágio
probatório do servidor Ivonete Rosa Pobenga Rosa, matrícula 49009.

 

 

Sônia Regina Victorino Fachini

Secretária de Educação

Documento assinado eletronicamente por Sonia Regina Victorino
Fachini, Secretário (a), em 29/09/2020, às 10:39, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7211776 e o
código CRC 720904F7.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 577/2020 - SED.GAB

 

Nomeia Comissão para proceder a Avaliação e
Reavaliação de Bens Patrimoniais da Escola
Municipal Professor Reinaldo Pedro de França.

 

A Secretária de Educação Sônia Regina Victorino Fachini, no uso de suas
atribuições e nos termos da legislação vigente,

 

RESOLVE,
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Art. 1º - Ficam nomeados os servidores:  Elaine Cristina Prim Gonçalves -
matrícula 41167, Adriane Bandeira de Jesus - matrícula 47760 e Jacson Borges matrícula 33450,
para compor a Comissão Municipal de Avaliação e Reavaliação de Bens Patrimoniais da Escola
Municipal Professor Reinaldo Pedro de França.

 

Art. 2º . Os membros da Comissão Municipal de Avaliação ficarão responsáveis
pela avaliação e reavaliação dos bens patrimoniais, para tanto devendo elaborar “Laudo de
Avaliação Patrimonial”, em conformidade com a legislação vigente.

 

Art. 3º . Caberá a Unidade de Controle Patrimonial, sempre que necessário
solicitar a Comissão, a realização de seus trabalhos.

 

Art. 4º . Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

                          

Sônia Regina Victorino Fachini

Secretária de Educação

Documento assinado eletronicamente por Sonia Regina Victorino
Fachini, Secretário (a), em 29/09/2020, às 10:39, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7218382 e o
código CRC 242DF812.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 576/2020 - SED.GAB

 

Nomeia Comissão para proceder a Avaliação e
Reavaliação de Bens Patrimoniais do Centro de
Educação Infantil Beija Flor.
 

A Secretária de Educação Sônia Regina Victorino Fachini, no uso de suas
atribuições e nos termos da legislação vigente,

 

RESOLVE,
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  Art. 1º - Ficam nomeados os servidores:  Eliane da Silveira Bissoli – Matrícula: 27167; Uyara
Silveira Arent – Matrícula: 36386 e  Marlene Steffens – Matrícula: 31802, para compor a Comissão 
Municipal de Avaliação e Reavaliação de Bens Patrimoniais do Centro de Educação Infantil Beija
Flor.   

 

Art. 2º . Os membros da Comissão Municipal de Avaliação ficarão responsáveis pela avaliação e
reavaliação dos bens patrimoniais, para tanto devendo elaborar “Laudo de Avaliação Patrimonial”,
em conformidade com a legislação vigente.

 

Art. 3º . Caberá a Unidade de Controle Patrimonial, sempre que necessário solicitar a Comissão, a
realização de seus trabalhos.

 

Art. 4º . Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

                          

Sônia Regina Victorino Fachini

Secretária de Educação

Documento assinado eletronicamente por Sonia Regina Victorino
Fachini, Secretário (a), em 29/09/2020, às 10:39, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7212764 e o
código CRC 6A18B547.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.CGM/SEGOV.CGM.UPA

PORTARIA Nº 246/2020

 

O Controlador Geral do Município, no exercício de suas atribuições e em
conformidade ao disposto no artigo 183 e seguintes da Lei Complementar nº 266/08, alterada pela
Lei Complementar nº 495/18, resolve:

Designar os servidores CRISTINA DE ALMEIDA PRADO, ELIANE RIBA e
LUCIANO DA SILVA DE ALMEIDA, sob a presidência da primeira, para conduzir o Processo
de Sindicância Investigatória nº 27/20, a fim de apurar os fatos e responsabilidades de servidor
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que não compareceu ao plantão, conforme fatos relatados no Processo SEI 20.0.137671-0. 

 

Documento assinado eletronicamente por Pablo Mendes Nunes de
Moraes, Controlador (a) Geral, em 29/09/2020, às 10:34, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7243976 e o
código CRC 89B093B3.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.CGM/SEGOV.CGM.UPA

 

PORTARIA Nº 247/2020

O Controlador Geral, no exercício de suas atribuições,

CONSIDERANDO a declaração pública de pandemia em relação ao novo
Coronavírus pela Organização Mundial da Saúde – OMS, em 11 de março do corrente ano;

CONSIDERANDO a declaração de emergência, em todo o território catarinense,
para fins de prevenção e enfrentamento da pandemia gerada pelo Novo Coronavírus (COVID-19),
conforme Decreto Estadual nº 515, de 17 de março de 2020;

CONSIDERANDO que o Decreto nº 37.630, de 20 de março de 2020, declara
situação de emergência no Município de Joinville, para enfrentamento da pandemia decorrente do
coronavírus, de importância internacional;

CONSIDERANDO a necessidade de se assegurarem condições para a
continuidade dos processos, compatibilizando-as com a preservação da saúde de servidores,
advogados e munícipes;

CONSIDERANDO a Portaria nº 076/2020, SEI 6167481, que dispõe sobre
a retomada dos prazos processuais na Unidade de Processos Administrativos Disciplinares;

CONSIDERANDO que o art. 2º, da Portaria nº 076/2020, dispõe que os
processos em que a realização de audiências presenciais seja imprescindível para assegurar o direito
ao contraditório e a ampla defesa dos acusados, bem como para possibilitar o esclarecimento dos
fatos, serão suspensos pelo Controlador Geral, mediante Portaria específica, após solicitação da
Comissão devidamente fundamentada;

CONSIDERANDO o Memorando SEI 7253949 justificando
a impossibilidade de se dar continuidade ao processo, tendo em vista a necessidade de realização de
audiências presenciais;

 

RESOLVE:
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Art. 1º Suspender o curso do Processo de Sindicância Investigatória nº 17/20 até a
viabilidade de realização de audiências presenciais.

Art. 2º  A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Pablo Mendes Nunes de
Moraes, Controlador (a) Geral, em 29/09/2020, às 11:14, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7255674 e o
código CRC 77907452.

PORTARIA SEI - SEHAB.GAB/SEHAB.UFO

Portaria nº 86/2020

 

                 Autoriza servidores da Unidade de Fomento a utilização do aparelho celular- (47)
98843.2447

                 O Secretário de Habitação, no exercício de suas atribuições, e considerando a
pandemia  COVID-19, e em observância da necessidade da utilização do aparelho celular,
.

RESOLVE:

         Art. 1º - Autorizar, os servidores da Unidade de Fomento a utilização para para
transmissão de informações no canal de WhatsApp Business e ligação para celulares.

        Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Celia Nunes de Souza,
Gerente, em 29/09/2020, às 11:12, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Romeu de Oliveira,
Secretário (a), em 29/09/2020, às 13:24, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7255756 e o
código CRC 64A61EF3.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.CGM/SEGOV.CGM.UPA

 

PORTARIA Nº 254/2020

O Controlador Geral, no exercício de suas atribuições,

CONSIDERANDO a declaração pública de pandemia em relação ao novo
Coronavírus pela Organização Mundial da Saúde – OMS, em 11 de março do corrente ano;

CONSIDERANDO a declaração de emergência, em todo o território catarinense,
para fins de prevenção e enfrentamento da pandemia gerada pelo Novo Coronavírus (COVID-19),
conforme Decreto Estadual nº 515, de 17 de março de 2020;

CONSIDERANDO que o Decreto nº 37.630, de 20 de março de 2020, declara
situação de emergência no Município de Joinville, para enfrentamento da pandemia decorrente do
coronavírus, de importância internacional;

CONSIDERANDO a necessidade de se assegurarem condições para a
continuidade dos processos, compatibilizando-as com a preservação da saúde de servidores,
advogados e munícipes;

CONSIDERANDO a Portaria nº 076/2020, SEI 6167481, que dispõe sobre
a retomada dos prazos processuais na Unidade de Processos Administrativos Disciplinares;

CONSIDERANDO que o art. 2º, da Portaria nº 076/2020, dispõe que os
processos em que a realização de audiências presenciais seja imprescindível para assegurar o direito
ao contraditório e a ampla defesa dos acusados, bem como para possibilitar o esclarecimento dos
fatos, serão suspensos pelo Controlador Geral, mediante Portaria específica, após solicitação da
Comissão devidamente fundamentada;

CONSIDERANDO o Memorando SEI 7255425 justificando
a impossibilidade de se dar continuidade ao processo, tendo em vista a necessidade de realização de
audiências presenciais;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Suspender o curso do Processo de Sindicância Investigatória nº 18/20 até a
viabilidade de realização de audiências presenciais.

Art. 2º  A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Documento assinado eletronicamente por Pablo Mendes Nunes de
Moraes, Controlador (a) Geral, em 29/09/2020, às 13:53, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7257958 e o
código CRC DC4E6FC8.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UCG

Portaria nº 168/2020/SEINFRA/GAB

 

O Secretário de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas atribuições,

Resolve:

 

Art. 1º - Designar membros da Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato
467/2020 - empresa J. R. DOS SANTOS TERRAPLENAGEM E ENGENHARIA., referente a
prestação de serviço continuado de limpeza manual da seção hidráulica de rios, galerias, valas e
canais, no município de Joinville, na forma do Pregão Eletrônico nº 200/2020 ficando constituída
conforme abaixo se apresenta.

Fiscais:

Sandrionir Siqueira - Matrícula nº 48.584 - Fiscal de campo;
 Ronei Marcelo Welter - Matrícula nº 50.386 - Fiscal de campo;
 Regís Antônio Konzen Heitling - Matrícula nº 49.072 - Fiscal administrativo.

Fiscais Suplentes:

Eduardo Mendes S. de Freitas - Matrícula nº 44.803;
Cristina Soares - Matrícula nº 44.330.

RESPONSÁVEIS PELO AVISO DE MOVIMENTO - EMPENHO EM LIQUIDAÇÃO

Fiscal:

Alexandre Eleutério - Matrícula nº 42.663.

Suplentes:

Marcia Pacheco Reinert - Matrícula nº 24.869;
Simone Fernandes Dias Bernardes - Matrícula nº 27.972.

 
Art. 2º – A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Romualdo T. de França Jr.

Secretário

Documento assinado eletronicamente por Romualdo Theophanes de
Franca Junior, Secretário (a), em 29/09/2020, às 14:01, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7224347 e o
código CRC 8F222FCB.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.ARE

 

Portaria 413/2020/NGP-GAB

 

O Secretário da Saúde, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o
art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR para a composição da comissão de realização da terceira
avaliação de desempenho no estágio probatório do servidor Claudio Junior Barros
Fonseca, matrícula 49.759, os servidores:

 

Daniele Arendartchuk, matrícula 46.965, indicação dos servidores da área;

Adriana Goncalves da Cunha, matrícula 40.289, indicação dos servidores da
área;

Rosane Gilgen Schroeder, matrícula 25.995, indicação do dirigente máximo do
órgão;

Christiane Gessner Geremias, matrícula 21.003, indicação do dirigente máximo
do órgão.
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Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 28/09/2020, às 17:21, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7248529 e o
código CRC C66CC00C.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.ARE

 

Portaria 414/2020/NGP-GAB

 

O Secretário da Saúde, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o
art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR para a composição da comissão de realização da última avaliação de
desempenho no estágio probatório da servidora Fabiana Koerich, matrícula 48.989, os servidores:

 

Denize Maximo Domingo, matrícula 33.736, indicação dos servidores da área;

Julio Nunes Junior, matrícula 37.040, indicação dos servidores da área;

Adriana Gnoatto Correia de Melo, matrícula 35.004, indicação do dirigente
máximo do órgão;

Tatiane Borges, matrícula 45.654, indicação do dirigente máximo do órgão.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 28/09/2020, às 17:21, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7248607 e o
código CRC 3D436567.
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PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.ARE

 

Portaria 415/2020/NGP-GAB

 

O Secretário da Saúde, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o
art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR para a composição da comissão de realização da ultima avaliação de
desempenho no estágio probatório da servidora Fernanda Carolina Alves Neves,
matrícula 47.977, os servidores:

 

Claudia Laube, matrícula 47.978, indicação dos servidores da área;

Roseli Barboza Rosa, matrícula 22.635, indicação dos servidores da área;

Valdecir Setembrino de Lima, matrícula 24.435, indicação do dirigente máximo
do órgão;

Nubia Scolari Goulart, matrícula 37.072, indicação do dirigente máximo do
órgão.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 28/09/2020, às 17:21, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7248678 e o
código CRC 854C0FB7.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.ARE

 

Portaria 416/2020/NGP-GAB

 

O Secretário da Saúde, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o
art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:
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NOMEAR para a composição da comissão de realização da terceira
avaliação de desempenho no estágio probatório do servidor Claudinei Fabian Walendolf,
matrícula 49.850, os servidores:

 

Fabio Roberto Figueiredo Cruz, matrícula 35.486, indicação dos servidores da
área;

Fabiana Goncalves, matrícula 47.678, indicação dos servidores da área;

Alessandra Bittencourt P dos Santos, matrícula 48.022, indicação do dirigente
máximo do órgão;

Filipi Sotopietra, matrícula 39.836, indicação do dirigente máximo do órgão.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 28/09/2020, às 17:21, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7248779 e o
código CRC A16F807C.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.ARE

 

Portaria 417/2020/NGP-GAB

 

O Secretário da Saúde, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o
art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR para a composição da comissão de realização da última avaliação de
desempenho no estágio probatório da servidora Lidiana Hirt, matrícula 47.591, os servidores:

 

Florentina Goinski, matrícula 40.563, indicação dos servidores da área;

Rita de Cassia de Moura Sperandio, matrícula 29.080, indicação dos servidores
da área;
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Grasiela Florencio Medeiros, matrícula 46.353, indicação do dirigente máximo
do órgão;

Welington Laufer, matrícula 45.833, indicação do dirigente máximo do órgão.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 28/09/2020, às 17:21, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7249235 e o
código CRC 4B499B28.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.ARE

 

Portaria 418/2020/NGP-GAB

 

O Secretário da Saúde, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o
art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR para a composição da comissão de realização da última avaliação de
desempenho no estágio probatório do servidor Mauro Luiz da Luz, matrícula 47.932, os
servidores:

 

Dalmacia Dionizio de Souza, matrícula 37.523, indicação dos servidores da área;

Luciana Silveira Virgilio Cordeiro, matrícula 17.831, indicação dos servidores
da área;

Gabriela Santana Lemos, matrícula 46.181, indicação do dirigente máximo do
órgão;

Natalia Correa Camargo dos Reis, matrícula 45.980, indicação do dirigente
máximo do órgão.

 

 

42 de 89

Nº 1550, terça-feira, 29 de setembro de 2020



Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 28/09/2020, às 17:21, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7249334 e o
código CRC 5E160AD4.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.ARE

 

Portaria 419/2020/NGP-GAB

 

O Secretário da Saúde, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o
art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR para a composição da comissão de realização da última avaliação de
desempenho no estágio probatório do servidor Edson Schubert, matrícula 48.908, os servidores:

 

Gilmara Fabiane Costa, matrícula 43.314, indicação dos servidores da área;

Gisele de Souza Vieira Bertram, matrícula 41.566, indicação dos servidores da
área;

Jucara Leila Ramos Giese, matrícula 30.475, indicação do dirigente máximo do
órgão;

Mirian Renata da Costa Pinhelli, matrícula 40.524, indicação do dirigente
máximo do órgão.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 28/09/2020, às 17:21, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7249916 e o
código CRC 91183B20.
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PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.ARE

 

Portaria 420/2020/NGP-GAB

 

O Secretário da Saúde, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o
art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR para a composição da comissão de realização da última avaliação de
desempenho no estágio probatório do servidor Adriano Bayer Favarin, matrícula 47.959, os
servidores:

 

Gilmara Fabiane Costa, matrícula 43.314, indicação dos servidores da área;

Gisele de Souza Vieira Bertram, matrícula 41.566, indicação dos servidores da
área;

Jucara Leila Ramos Giese, matrícula 30.475, indicação do dirigente máximo do
órgão;

Mirian Renata da Costa Pinhelli, matrícula 40.524, indicação do dirigente
máximo do órgão.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 28/09/2020, às 17:21, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7249956 e o
código CRC F3226BFF.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.ARE

 

Portaria 421/2020/NGP-GAB
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O Secretário da Saúde, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o
art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR para a composição da comissão de realização da última avaliação de
desempenho no estágio probatório da servidora Mariana da Silva, matrícula 48.332, os servidores:

 

Suzana da Nunciacao dos Reis, matrícula 43.509, indicação dos servidores da
área;

Marloni Terezinha Pasquetti, matrícula 43752, indicação dos servidores da
área;

Daniela da Costa Walter, matrícula 33.512, indicação do dirigente máximo do
órgão;

Sergio Henrique de Sao Clemente Schwarz, matrícula 40.721, indicação
do dirigente máximo do órgão.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 28/09/2020, às 17:21, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7250014 e o
código CRC E3F6EC7C.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

Portaria n° 200/2020

 

Concede Licença-Prêmio Por Assiduidade ao servidor
Claudio Fernandes Pinto.

 

Claudio Nei Aragão, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa Catarina,
no uso de suas atribuições:

 

Resolve:

 

C o n c e d e r, ao servidor Claudio Fernandes Pinto, ocupante do cargo de Oficial de Gabinete,
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amparado no Art. 108 da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, pelo período de 60
dias, Licença-Prêmio por Assiduidade; referente ao quinquênio relativo a 05/05/2014 à 04/05/2020;
a serem gozados de 28 de setembro à 26 de novembro de 2020.

 

Registre-se e comunique-se!

 

Gabinete da Presidência, 28 de setembro de 2020.

 

Claudio Nei Aragão

Presidente

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Claudio Nei Aragao, Usuário
Externo, em 29/09/2020, às 15:56, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7252142 e o
código CRC F49AFFE0.

 

EDITAL DA NOTIFICAÇÃO DA PENALIDADE DE MULTA SEI Nº 7254163/2020 -
SES.UVI

 

 

Joinville, 29 de setembro de 2020.

GERÊNCIA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

Fundamentados nos termos do artigo 61 inciso I do Decreto Municipal 7572/95, que aprova o
Regulamento dos Artigos 51 à 76 da Lei Complementar Municipal 07/93, que dispõe sobre normas
gerais de proteção e conservação da saúde, estabelece penalidades e dá outras providências, a
Autoridade de Saúde, ao final identificada, dá ciência e torna público as penalidades aplicadas aos
infratores da legislação sanitária, tendo sido esgotados os prazos para recursos dos Processos
Administrativos Sanitários (PAS), sem apresentação de defesa ou apreciados os mesmos, conforme
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lista abaixo:

 

Nº
PAS

NºAI NºAIP Nome/Razão Social
Decisão

Administrativa

*2882 1069/14 2218/19 Bruno Barbosa Marchesini PAS 3171

3039 1184/15 2402/20 Marisa Markwarth Rosseto Advertência

*3046 1182/15 2400/20 Recreação Infantil Ursinho Azul Ltda ME PAS 3287

3049 1194/15 2412/20 Centro de Educação Infantil Pattenon Ltda Advertência

3054 1200/15 2418/20 Drogaria Maicon Coradelli Ltda ME Advertência

3059 1201/15 2419/20 Chocolates Brandt Comércio e Representação Ltda ME Advertência

3065 1209/15 2427/20 Benhur Borgonovo Advertência

3069 1220/15 2440/20 Ricardo Vieira Advertência

*3171 1318/16 2542/19 Bruno Barbosa Marchesini 20 UPM

*3287 1431/16 2662/20 Recreação Infantil Ursinho Azul Ltda ME Advertência

3288 1432/16 2663/20
Centro de Atendimento Socioeducacional Regional de

Joinville
11 UPM

3702 1603/17 2836/20
Centro de Atendimento Socioeducacional Regional de

Joinville
21 UPM

3736 1914/20 3149/20 Jucélia Espíndola dos Santos Tarnowski 11 UPM

*Processo Administrativo Sanitário julgados de forma única.

Documento assinado eletronicamente por Edilaine Pacheco Pasquali,
Gerente, em 29/09/2020, às 15:22, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7254163 e o
código CRC 5535CC67.

 

EXTRATO SEI Nº 7235144/2020 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 25 de setembro de 2020.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 11° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 121/2019 – celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Administração e
Planejamento, representada pelo Sr. Miguel Angelo Bertolini, e a empresa contratada Selbetti
Gestão de Documentos S.A, que versa sobre a ontratação de empresa especializada na prestação de
serviços de locação de impressoras, multifuncionais, sem fornecimento de papel. O Município
apostila o contrato para alteração de endereço. Justifica-se para atender a demanda da  Secretaria 
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de Assistência Social,  conforme documento SEI nº 7012696. Em conformidade aos Memorandos
SEI nº 7012756 e nº 7015960 - SAP.UNG.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 28/09/2020, às 09:50, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 28/09/2020, às 16:31, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7235144 e o
código CRC C62A9EFA.

 

EXTRATO SEI Nº 7256773/2020 - SAP.UPL.ART

 

 

Joinville, 29 de setembro de 2020.

Município de Joinville

Extrato de Convênio

 

Espécie: Convênio nº 021/2020/PMJ.

Partícipes: Hospital Municipal São José, e, Centro de Educação Profissional
Filadélfia.

Objeto: O estabelecimento e regularização da realização, nas dependências do
HOSPITAL, de estágio curricular obrigatório pelos estudantes matriculados e com frequência
efetiva nos cursos regulamentados pela FILADÉLFIA.

Data de assinatura: Joinville, 29 de setembro de 2020.

Vigência: 12 (doze) meses a partir da assinatura.

Signatários: Jean Rodrigues da Silva, pelo HMSJ, e, Morgana Michereff, pelo
Centro de Educação.
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Documento assinado eletronicamente por Pricila Piske Schroeder,
Gerente, em 29/09/2020, às 12:14, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7256773 e o
código CRC 9295CC0F.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 7242236/2020 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da  Unidade de Compras, Contratos e Convênios da
Secretaria de Saúde leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 939/2020, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria da Saúde/Fundo
Municipal da Saúde, representada pelo Secretário, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa
contratada TXT COMPUTER LTDA EPP, que versa sobre a Aquisição de Pulseiras de
Identificação para o atendimento da Secretaria Municipal da Saúde e do Hospital Municipal São
José, assinada em 23/09/2020, no valor de R$ 9.300,00 (nove mil e trezentos reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 28/09/2020, às 14:45, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 28/09/2020, às 17:19, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7242236 e o
código CRC BAA28C98.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 7242714/2020 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da  Unidade de Compras, Contratos e Convênios da
Secretaria de Saúde leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 941/2020, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria da Saúde/Fundo
Municipal da Saúde, representada pelo Secretário, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa
contratada FERNANDO DE AVIZ EPP, que versa sobre a Aquisição de materiais de expediente
para atendimento de demanda da rede das unidades de saúde da Secretaria Municipal de Saúde e do
Hospital Municipal São José de Joinville/SC, assinada em 23/09/2020, no valor de R$ 2.925,00

49 de 89

Nº 1550, terça-feira, 29 de setembro de 2020



(dois mil novecentos e vinte e cinco reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 28/09/2020, às 14:45, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 28/09/2020, às 17:19, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7242714 e o
código CRC B6D75F3C.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 7236046/2020 -
SAP.USU.ACO

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 244/2020, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada por
sua Secretária, Sra. Sônia Regina Victorino Fachini, e a empresa contratada Arausupri
Informatica  Ltda, que versa sobre a aquisição de material expediente para atender a demanda
das unidades administradas pela Secretaria de Educação, assinada em 25/08/2020, no valor de
R$ 109.500,00 (cento e nove mil e quinhentos reais).

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 28/09/2020, às 09:50, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 28/09/2020, às 16:32, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7236046 e o
código CRC 9D7F5C1F.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 7254475/2020 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
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conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 1692/2020, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São
José, representada pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada
 ROMA COMERCIAL LTDA - ME, que versa sobre a Aquisição de materiais de expediente
para atendimento de demanda da rede das unidades de saúde da Secretaria Municipal de Saúde e do
Hospital Municipal São José de Joinville/SC, assinada em 25/09/2020, no valor de R$ 10.710,00
(dez mil setecentos e dez reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 29/09/2020, às 11:04, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 29/09/2020, às 12:06, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7254475 e o
código CRC 27C1A54A.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 7257383/2020 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da  Unidade de Compras, Contratos e Convênios da
Secretaria de Saúde leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 982/2020, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria da Saúde/Fundo
Municipal da Saúde, representada pelo Secretário, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa
contratada DGW BRASIL EIRELI  ME, que versa sobre a Aquisição de materiais de expediente
para atendimento de demanda da rede das unidades de saúde da Secretaria Municipal de Saúde e do
Hospital Municipal São José de Joinville/SC, assinada em 25/09/2020, no valor de R$ 1.195,50 (um
mil cento e noventa e cinco reais e cinquenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 29/09/2020, às 13:00, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 29/09/2020, às 13:09, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7257383 e o
código CRC E2D48C4A.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 7257312/2020 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da  Unidade de Compras, Contratos e Convênios da
Secretaria de Saúde leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 984/2020, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria da Saúde/Fundo
Municipal da Saúde, representada pelo Secretário, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa
contratada SCHNEIDER CONSULTORIA EIRELI, que versa sobre a Aquisição de bens
eletrodomésticos e eletroeletrônicos, a serem utilizados no Hospital Municipal São José e na
Secretaria da Saúde de Joinville - Recurso P-MAQ, assinada em 25/09/2020, no valor de R$
30.212,64 (trinta mil duzentos e doze reais e sessenta e quatro centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 29/09/2020, às 13:00, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 29/09/2020, às 13:09, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7257312 e o
código CRC BC7B0435.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 7256846/2020 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da  Unidade de Compras, Contratos e Convênios da
Secretaria de Saúde leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 983/2020, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria da Saúde/Fundo
Municipal da Saúde, representada pelo Secretário, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa
contratada ZERO5 DISTRIBUIDORA EIRELI, que versa sobre a Aquisição de materiais de
expediente para atendimento de demanda da rede das unidades de saúde da Secretaria Municipal de
Saúde e do Hospital Municipal São José de Joinville/SC, assinada em 25/09/2020, no valor de R$
432,00 (quatrocentos e trinta e dois reais).
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Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 29/09/2020, às 13:00, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 29/09/2020, às 13:09, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7256846 e o
código CRC 651EED9D.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 7257241/2020 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da  Unidade de Compras, Contratos e Convênios da
Secretaria de Saúde leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 990/2020, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria da Saúde/Fundo
Municipal da Saúde, representada pelo Secretário, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa
contratada BRISTOL-MYERS SQUIBB FARMACEUTICA LTDA, que versa sobre a Aquisição
em caráter emergencial do medicamento NIVOLUMABE 100 MG, FRASC0/AMPOLA, a fim de
atender a decisão do Requerimento Administrativo nº 130/2020/NAT em nome do paciente
J.L.G.C, assinada em 28/09/2020, no valor de R$ 205.430,40 (duzentos e cinco mil quatrocentos e
trinta reais e quarenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 29/09/2020, às 13:00, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 29/09/2020, às 13:09, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7257241 e o
código CRC 142AE5D0.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 7257159/2020 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da  Unidade de Compras, Contratos e Convênios da
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Secretaria de Saúde leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 989/2020, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria da Saúde/Fundo
Municipal da Saúde, representada pelo Secretário, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa
contratada GENESIO A. MENDES & CIA LTDA, que versa sobre a Aquisição em caráter
emergencial do medicamento IMUNOGLOBULINA HUMANA 5 G, a fim de atender a decisão
do Requerimento Administrativo nº 159/2020/NAT em nome do paciente A.A.V, assinada em
28/09/2020, no valor de R$ 39.295,80 (trinta e nove mil duzentos e noventa e cinco reais e oitenta
centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 29/09/2020, às 13:00, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 29/09/2020, às 13:09, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7257159 e o
código CRC 90C7CF80.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 7242259/2020 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 28 de setembro de 2020.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
473/2020, celebrado entre o Município de Joinville – Secretaria de Educação, representada
pela Sra. Sônia Regina Victorino Fachini e a empresa PKB Produtos Químicos Ltda, representada
pelo Sr. Giovani Kramer Horn, que versa sobre a aquisição de materiais de limpeza e higiene
para as unidades administradas pela Secretaria de Educação, assinado em 25/09/2020, com a
vigência até 31 de dezembro de 2020, no valor de R$ 70.254,00 (setenta mil duzentos e cinquenta e
quatro reais).

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 28/09/2020, às 14:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 28/09/2020, às 16:38, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7242259 e o
código CRC C14300F4.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 7242461/2020 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 28 de setembro de 2020.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
514/2020, celebrado entre o Município de Joinville – Secretaria de Educação, representada pela
Sra. Sônia Regina Victorino Fachini e a empresa Dirceu Longo & CIA Ltda, representada
pelo Sr. Dirceu Longo, que versa sobre a aquisição de equipamentos para as cozinhas
escolares para as unidades escolares administradas pela Secretaria de Educação, assinado em
25/09/2020, com a vigência até 31 de dezembro de 2020, no valor de R$ 32.177,88 (trinta e dois
mil cento e setenta e sete reais e oitenta e oito centavos).

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 28/09/2020, às 14:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 28/09/2020, às 16:38, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7242461 e o
código CRC 181F53A9.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 7246671/2020 - SAP.USU.ACO

55 de 89

Nº 1550, terça-feira, 29 de setembro de 2020



 

 

Joinville, 28 de setembro de 2020.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
511/2020, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Gestão de Pessoas e
o Instituto de Previdência Social dos Servidores de Joinville - IPREVILLE, representada
pela Sra. Cinthia Friedrich e Sr. Sergio Luiz Miers e a empresa GIDION TRANSPORTE E
TURISMO LTDA, representada pelo Sr. Moacir Luiz Bogo e Sr. Gilmar Léo Kalckmann, que
versa sobre a contratação  de empresa para fornecimento de vales transportes a serem
fornecidos aos servidores do Ipreville, assinado em 28/09/2020, com a vigência 31/12/2020, no
valor de R$ 3.420,00 (três mil quatrocentos e vinte reais).

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 28/09/2020, às 14:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 28/09/2020, às 16:38, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7246671 e o
código CRC 7106595C.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 7241901/2020 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 28 de setembro de 2020.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
509/2020, celebrado entre o Município de Joinville – Secretaria de Gestão de
Pessoas e Secretaria de Educação, representada pela Sra. Cinthia Friedrich e pela Sra. Sônia
Regina Victorino Fachini,e a empresa Gidion Transporte e Turismo Ltda, representada pelo Sr.
Moacir Luiz Bogo e pelo Sr. Gilmar Léo Kalckmann, que versa sobre o fornecimento de vales
transportes a serem fornecidos aos servidores da Prefeitura Municipal de Joinville assinado
em 25/09/2020, com a vigência até 31/12/2020, no valor de R$ 276.260,00 (duzentos e setenta e
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seis mil duzentos e sessenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 28/09/2020, às 14:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 28/09/2020, às 16:38, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7241901 e o
código CRC 2A132775.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 7236237/2020 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 25 de setembro de 2020.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
512/2020, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Gestão de Pessoas e Hospital
Municipal São José, representada pela Sra. Cinthia Friedrich e pelo Sr. Fabrício da Rosa e a
empresa Gidion Transporte e Turismo Ltda, representada pelo Sr. Moacir Luiz Bogo e Sr.
Gilmar Léo Kalckmann, que versa sobre a contratação de empresa para fornecimento de vales
transporte a serem fornecidos aos servidores do Hospital Municipal São José, assinado
em 25/09/2020, com a vigência até 31/12/2020, no valor de R$ 160.550,00 (cento e sessenta mil
quinhentos e cinquenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 28/09/2020, às 09:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 28/09/2020, às 16:31, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7236237 e o
código CRC 0371CB61.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 7230666/2020 - SES.UCC.AGT

 

 

Joinville, 25 de setembro de 2020.
Contrato: 150/2020 - Período: 29/09/2020 à 29/05/2021. 
Empresa: CONVIVER RESIDENCIA INCLUSIVA LTDA, inscrita no CNPJ
17.919.525/0001-28.
Objeto: Contratação de internação em clínica psiquiátrica em regime fechado para transtorno mental
grave para usuário E.J., nascido em 05/04/1986, conforme Dispensa de Licitação nº 362/2020.
Valor: R$ 51.000,00 (cinquenta e um mil reais).
Verba: 497 - 2 . 46001 . 10 . 302 . 6 . 2.2289 . 0 . 339000 -  FR - 238.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 29/09/2020, às 15:37, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 29/09/2020, às 15:40, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7230666 e o
código CRC 76C8FF32.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 7242333/2020 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 28 de setembro de 2020.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
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Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 363/2017 – celebrado(a) entre o Município de Joinville - Subprefeitura  da Região
Sudoeste, representada pelo Sr. Luciano Schwartz, e a empresa contratada Transfran Transportes
Ltda ME, que versa sobre a contratação de caminhão basculante com capacidade de 10 m³, para
atender os serviços de zeladoria pública realizado pelas Subprefeituras nas suas respectivas áreas de
abrangência. O Município apostila o contrato reajustando-o contrato pelo índice “IGP-M”, referente
ao período acumulado de agosto/2019 à julho/2020, em 9,27% (nove inteiros e vinte e sete
centésimos por cento). I. Alterando assim, o saldo contratual de R$ 139.504,49 (cento e trinta e
nove mil quinhentos e quatro reais e quarenta e nove centavos) para R$ 152.438,79 (cento e
cinquenta e dois mil quatrocentos e trinta e oito reais e setenta e nove centavos). II. Justifica-se tal
reajuste, por solicitação da empresa através do ofício nº 6934237, com a anuência da Subprefeitura
da Região Sudoeste através do memorando nº 6934248 - SPSO.NAD e, sendo ainda previsto no
contrato na Cláusula Quinta - "5.6 – O valor do contrato poderá ser reajustado após 12 (doze)
meses, contados da data da apresentação da proposta pelo índice IGPM - Índice Geral de Preços do
Mercado na forma do art. 40, inciso XI, da Lei nº 8.666/93." III. Os efeitos do presente termo
retroagem à agosto/2020, razão pela qual se faz necessária a realização do pagamento de R$ 771,50
(setecentos e setenta e um reais e cinquenta centavos), que corresponde à diferença
da nota fiscal emitida em 04/09/2020, conforme Informação SEI nº 7158887.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 28/09/2020, às 14:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 28/09/2020, às 16:38, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7242333 e o
código CRC 5128BE5A.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 7235985/2020 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 25 de setembro de 2020.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 5º Termo Aditivo do Contrato nº
322/2016, celebrado entre o Município de Joinville - Subprefeitura Região Centro-
Norte, representada pela Sra. Maria José de Lara Fettback, e a empresa JC LOCAÇÕES DE
MÁQUINAS EIRELI, representada pelo Sr. Julio Cesar de Farias, que versa sobre a contratação
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MÁQUINAS EIRELI, representada pelo Sr. Julio Cesar de Farias, que versa sobre a contratação
de retroescavadeira 4x4 para atender os serviços de zeladoria pública realizados pelas Subprefeituras
nas suas respectivas áreas de abrangência. O Município adita o contrato prorrogando o prazo de
vigência e execução em 12 (doze) meses, alterando seu vencimento para os dias 21/11/2021 e
26/09/2021, respectivamente. Justifica-se em conformidade com o memorando
SEI nº 7037213, 7076504 - SPCN.NAD, Anexo SEI nº 7037399 e Parecer Jurídico SEI
nº 7224531 - PGM.UAD.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 28/09/2020, às 09:50, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 28/09/2020, às 16:31, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7235985 e o
código CRC F1C147F8.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 7195319/2020 - SES.UCC.AGT

 

 

Joinville, 21 de setembro de 2020.
Contrato: 088/2019 (assinado em 27/09/2019).
2º Termo Aditivo  REAJUSTANDO o contrato pelo índice “IGP-M”, referente ao período
acumulado de Setembro/2019 à Agosto/2020 em 13,0205%. Termo assinado em 28/09/2020.
Objeto: Locação do imóvel situado à Rua Pernambuco, 115 - Bairro Anita Garibaldi, nesta cidade,
com área edificada de 434,37m² sobre um terreno com área total de 1.040m², cadastrado
sob a Inscrição Imobiliária nº 13.20.13.34.1166.0000, para abrigar as instalações da unidade do
CAPS II / CAD - Nossa Casa, na forma de Dispensa de Licitação nº. 286/2019 .
Empresa: ROBERTO DE CALAZANS GAYOSO NEVES.
Verba: 497 – 46001.10.302.6.2.2289.3.3.90.00 – 238.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 29/09/2020, às 09:43, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 29/09/2020, às 13:05, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7195319 e o
código CRC 8F55D1E5.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 7253285/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 29 de setembro de 2020.

 

Tendo em vista a aprovação do(a) Sr(a). HAIYLA LORRAIYNIY CARDOSO
DE LIMA no Processo Seletivo - Edital 002-2020-SGP no Cargo Enfermeiro , vimos convocá-
lo(a) para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020  para a Área
de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no
prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br

Para tanto, favor providenciar  a documentação conforme previsto na seção 9.6 do
Edital anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 29/09/2020, às 09:16,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7253285 e o
código CRC AF4E9B66.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 7253482/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 29 de setembro de 2020.

 

Tendo em vista a aprovação do(a) Sr(a). ANA GABRIELA DE SOUSA
SANTOS no Processo Seletivo - Edital 002-2020-SGP no Cargo Enfermeiro, vimos convocá-
lo(a) para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020  para a Área
de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no
prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br

Para tanto, favor providenciar  a documentação conforme previsto na seção 9.6 do
Edital anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 29/09/2020, às 09:23,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7253482 e o
código CRC FD758287.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 7253999/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 29 de setembro de 2020.
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Tendo em vista a aprovação do(a) Sr(a). MIRIAN ANDRADE LOPES no
Processo Seletivo - Edital 002-2020-SGP no Cargo Enfermeiro, vimos convocá-lo(a) para enviar
correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020  para a Área de Recrutamento,
da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 02 (dois) dias
úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br

Para tanto, favor providenciar  a documentação conforme previsto na seção 9.6 do
Edital anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 29/09/2020, às 09:48,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7253999 e o
código CRC ABB52DF5.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 7254401/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 29 de setembro de 2020.

 

Tendo em vista a aprovação do(a) Sr(a). ROSYCLEA SAMPAIO DA
SILVA  no Processo Seletivo - Edital 002-2020-SGP no Cargo Enfermeiro, vimos convocá-lo(a)
para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020  para a Área de
Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo
de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br

Para tanto, favor providenciar  a documentação conforme previsto na seção 9.6 do
Edital anteriormente indicado.
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Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 29/09/2020, às 10:05,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7254401 e o
código CRC 92C0C116.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 7254953/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 29 de setembro de 2020.

 

Tendo em vista a aprovação do(a) Sr(a). LEANDRO KLETKE LOURENCO
CIDRAL no Processo Seletivo - Edital 002-2020-SGP no Cargo Enfermeiro, vimos convocá-
lo(a) para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020  para a Área
de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no
prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br

Para tanto, favor providenciar  a documentação conforme previsto na seção 9.6 do
Edital anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 29/09/2020, às 10:36,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7254953 e o
código CRC F21FC971.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 7255415/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 29 de setembro de 2020.

 

Tendo em vista a aprovação do(a) Sr(a). DANIELE BARBOSA TEIXEIRA
SILVA no Processo Seletivo - Edital 002-2020-SGP  no Cargo Enfermeiro, vimos convocá-lo(a)
para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020  para a Área de
Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo
de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br

Para tanto, favor providenciar  a documentação conforme previsto na seção 9.6 do
Edital anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 29/09/2020, às 10:56,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7255415 e o
código CRC 58F8E5CD.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 7255824/2020 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 29 de setembro de 2020.

 

Tendo em vista a aprovação do(a) Sr(a). KAROLINE SILVA DE ARAUJO no
Processo Seletivo - Edital 002-2020-SGP no Cargo Enfermeiro , vimos convocá-lo(a) para enviar
correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020  para a Área de Recrutamento,
da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 02 (dois) dias
úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br

Para tanto, favor providenciar  a documentação conforme previsto na seção 9.6 do
Edital anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 29/09/2020, às 11:21,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7255824 e o
código CRC AA1E384F.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 7256285/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 29 de setembro de 2020.

 

Tendo em vista a aprovação do(a) Sr(a). GUILHERME MAIDANA
ZANARDO no Processo Seletivo - Edital 002-2020-SGP  no Cargo Enfermeiro, vimos convocá-
lo(a) para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020  para a Área
de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no
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prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br

Para tanto, favor providenciar  a documentação conforme previsto na seção 9.6 do
Edital anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 29/09/2020, às 11:43,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7256285 e o
código CRC BE3C27DD.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 7256716/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 29 de setembro de 2020.

 

Tendo em vista a aprovação do(a) Sr(a). AMANDA ELIS ALVES DA
SILVA  no Processo Seletivo - Edital 002-2020-SGP no Cargo Enfermeiro, vimos convocá-lo(a)
para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020  para a Área de
Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo
de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br

Para tanto, favor providenciar  a documentação conforme previsto na seção 9.6 do
Edital anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 29/09/2020, às 12:07,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7256716 e o
código CRC 103F5EBD.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 7257032/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 29 de setembro de 2020.

 

Tendo em vista a aprovação do(a) Sr(a). WELLINGTON FERNANDO DA
SILVA FERREIRA no Processo Seletivo - Edital 002-2020-SGP  no Cargo Enfermeiro, vimos
convocá-lo(a) para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020  para
a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville,
no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br

Para tanto, favor providenciar  a documentação conforme previsto na seção 9.6 do
Edital anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 29/09/2020, às 12:25,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7257032 e o
código CRC BD4239AC.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 7257564/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 29 de setembro de 2020.

 

Tendo em vista a aprovação do(a) Sr(a). DENISE MEDIANEIRA NUNES DA
SILVA no Processo Seletivo - Edital 002-2020-SGP  no Cargo Enfermeiro , vimos convocá-lo(a)
para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020  para a Área de
Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo
de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br

Para tanto, favor providenciar  a documentação conforme previsto na seção 9.6 do
Edital anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 29/09/2020, às 12:50,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7257564 e o
código CRC 1CFCEFE1.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 7257743/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 29 de setembro de 2020.
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Tendo em vista a aprovação do(a) Sr(a). JANILDE SANTOS MOREIRA no
Processo Seletivo - Edital 002-2020-SGP no Cargo Enfermeiro , vimos convocá-lo(a) para enviar
correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020  para a Área de Recrutamento,
da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 02 (dois) dias
úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br

Para tanto, favor providenciar  a documentação conforme previsto na seção 9.6 do
Edital anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 29/09/2020, às 12:59,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7257743 e o
código CRC A38C2D14.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 7258096/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 29 de setembro de 2020.

 

Tendo em vista a aprovação do(a) Sr(a). THAIS IENTSEN FERREIRA no
Processo Seletivo - Edital 002-2020-SGP no Cargo Enfermeiro, vimos convocá-lo(a) para enviar
correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020  para a Área de Recrutamento,
da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 02 (dois) dias
úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br

Para tanto, favor providenciar  a documentação conforme previsto na seção 9.6 do
Edital anteriormente indicado.
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Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 29/09/2020, às 13:19,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7258096 e o
código CRC 99E8AD99.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 7258230/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 29 de setembro de 2020.

 

Tendo em vista a aprovação do(a) Sr(a). JULIANA APARECIDA FONSECA
OLIVO no Processo Seletivo - Edital 002-2020-SGP no Cargo Fisioterapeuta, vimos convocá-
lo(a) para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020  para a Área
de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no
prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br

Para tanto, favor providenciar  a documentação conforme previsto na seção 9.6 do
Edital anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 29/09/2020, às 13:28,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7258230 e o
código CRC F2582B7B.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 7258433/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 29 de setembro de 2020.

 

Tendo em vista a aprovação do(a) Sr(a). NATALIA CALSON SCATENA
FERREIRA METZNER no Processo Seletivo - E d i t a l 002-2020-SGP  no
Cargo Enfermeiro , vimos convocá-lo(a) para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a
Portaria nº 1278/2020  para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br

Para tanto, favor providenciar  a documentação conforme previsto na seção 9.6 do
Edital anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 29/09/2020, às 13:40,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7258433 e o
código CRC 7EFCEFC0.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 7248359/2020 - SES.UCC.ASU

O Fundo Municipal de Saúde de Joinville leva ao conhecimento dos interessados que diante da
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homologação parcial do Pregão Eletrônico nº 309/2020, resolve registrar os preços para futura e
eventual Aquisição de materiais médicos para atendimento da demanda do Hospital
Municipal São José e Secretaria Municipal da Saúde de Joinville nas quantidades, termos e
condições descritas no Edital, da seguinte empresa e seus respectivos itens e valores unitários, quais
sejam: POSTERARI ASSESSORIA TECNICA EIRELI: Item 12 - R$33,10.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 29/09/2020, às 15:36, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 29/09/2020, às 15:40, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7248359 e o
código CRC C1DE77B4.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 7248062/2020 - SES.UCC.ASU

O Fundo Municipal de Saúde de Joinville leva ao conhecimento dos interessados que diante da
homologação parcial do Pregão Eletrônico nº 309/2020, resolve registrar os preços para futura e
eventual Aquisição de materiais médicos para atendimento da demanda do Hospital
Municipal São José e Secretaria Municipal da Saúde de Joinville nas quantidades, termos e
condições descritas no Edital, da seguinte empresa e seus respectivos itens e valores unitários, quais
sejam: DANIELE DAGIOS EPP: Item 06 - R$ 2,97.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 29/09/2020, às 15:36, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 29/09/2020, às 15:40, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7248062 e o
código CRC C196E0BE.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 7146679/2020 - SES.UCC.ASU
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O Hospital Municipal São José leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação
do Pregão Eletrônico nº 303/2020, resolve registrar os preços para futura e eventual Aquisição de
medicamentos em geral (das classes Antimicrobianos, Quimioterápicos e Alto Custo) e
contraste para o Hospital Municipal São José,, nas quantidades, termos e condições descritas no
Edital, da seguinte empresa e seu respectivo item e valor unitário: Bio Medicamentos Ltda: Item
8, R$ 285,16.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 29/09/2020, às 15:37, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 29/09/2020, às 15:37, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7146679 e o
código CRC E0D96A7D.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 7176731/2020 - SES.UCC.ASU

O Fundo Municipal de Saúde de Joinville leva ao conhecimento dos interessados que diante da
homologação do Pregão Eletrônico nº 087/2020, resolve registrar os preços para futura e eventual
Aquisição de materiais de rouparia, segurança e apoio para a Secretaria Municipal da Saúde
de Joinville e Hospital Municipal São José), nas quantidades, termos e condições descritas no
Edital, da seguinte empresa e seu(s) respectivo(s) item(ns) e valor(es) unitário(s), qual(is)
seja(m):  SC da Cunha Lemes & CIA Ltda: Item 50 - R$ 27,72. Item 51 - R$ 27,72. Item 55 - R$
27,72.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 29/09/2020, às 15:36, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 29/09/2020, às 15:40, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7176731 e o
código CRC BDD46713.
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AVISO DE ERRATA E PRORROGAÇÃO, SEI Nº 7252937/2020 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que em
conformidade com o que preceitua a Lei 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ, está promovendo alterações no edital de LICITAÇÃO Nº 23/2020, destinado a
ALIENAÇÃO DE CONJUNTOS MOTOBOMBAS INSERVÍVEIS DA COMPANHIA
ÁGUAS DE JOINVILLE. Fica estabelecido novo prazo para realização do certame, qual seja
22/10/2020 às 10:00 hrs para recebimento das propostas e 14:00 hrs para abertura das propostas. A
Errata na íntegra encontra-se à disposição dos interessados no site www.aguasdejoinville.com.br.

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 29/09/2020, às 09:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador (a), em 29/09/2020, às 09:11, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 29/09/2020, às 10:22, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Eliane Nogiri Igarashi,
Diretor(a) Administrativo(a), em 29/09/2020, às 14:19, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7252937 e o
código CRC F78B78BB.

AVISO DE ERRATA E PRORROGAÇÃO, SEI Nº 7259445/2020 - SES.UCC.ASU

 

O Município de Joinville, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, leva ao conhecimento dos interessados que com base no §4º do art. 21 da lei 8.666/93,
está promovendo alterações no edital de Pregão Eletrônico nº. 254/2020, destinado a Aquisição
de solução em radioterapia para o Hospital Municipal São José, incluindo-se instalação de
Aceleradores Lineares, Softwares, Hardwares e Acessórios, sendo transferida a data de
recebimento e abertura das propostas para o dia 14/10/2020 às 09 horas. A Errata na íntegra
encontra-se à disposição dos interessados nos sites www.joinville.sc.gov.br/editalpublico e
www.comprasgovernamentais.gov.br - UASG 460027.
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Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 29/09/2020, às 15:36, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 29/09/2020, às 15:40, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7259445 e o
código CRC 902AEBD3.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO, SEI Nº 7244528/2020 - SES.UCC.ASU

O Município de Joinville, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde, leva ao conhecimento dos
interessados que homologa parcialmente o processo licitatório levado a efeito através do Edital nº
114/2020 destinado ao Credenciamento de Prestadores de Serviços de Saúde na Especialidade de
Oftalmologia para atendimento a demanda dos usuários do SUS, relativo aos Grupos 02, 03, 04 e
07, da Tabela de Procedimentos, Medicamentos e OPM – SIGTAP/SUS, bem como o julgamento
efetuado pela Comissão de Licitação adjudicando o objeto licitado à empresa habilitada, qual
seja: CENTRO CIRÚRGICO OFTALMOLÓGICO RGA LTDA., inscrita no CNPJ sob
nº 26.919.784/0001-40, para os itens constantes no Memorando SEI 7197582 - SES.UAA.ACA e
requerimento de credenciamento  complementar apresentado (SEI 7176183), de acordo com os
valores definidos na Tabela de Procedimentos, Medicamentos e OPM do SUS. A notificação da
adjudicação na íntegra encontra-se à disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 28/09/2020, às 16:25, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 28/09/2020, às 16:36, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7244528 e o
código CRC 855E1B51.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO, SEI Nº 7249528/2020 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados que
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homologa o processo licitatório levado a efeito através do PREGÃO ELETRÔNICO Nº
90/2020, destinado à AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS ANALÍTICOS PORTÁTEIS, bem
como o julgamento efetuado pela Pregoeira juntamente com Equipe de Apoio, adjudicando o objeto
licitado às empresas vencedoras em seus respectivos itens e valores, quais sejam:

ITEM: 1 - HEXIS CIENTIFICA LTDA, CNPJ/CPF: 53.276.010/0001-10 - Quantidade: 02 -
Valor unitário: R$ 12.770,00 - Valor total: R$ 25.540,00 (Vinte e Cinco Mil Quinhentos e Quarenta
Reais);

ITEM: 2 - LINECONTROL COMERCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA,
CNPJ/CPF: 04.196.357/0001-48 - Quantidade: 02 - Valor unitário: R$ 1.400,00 - Valor total: R$
2.800,00 (Dois Mil e Oitocentos Reais).

Documento assinado eletronicamente por Eliane Nogiri Igarashi,
Diretor(a) Administrativo(a), em 28/09/2020, às 17:19, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 29/09/2020, às 08:32, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7249528 e o
código CRC 56CC124F.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO, SEI Nº 7259265/2020 - SES.UCC.ASU

O Município de Joinville, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde de Joinville, leva ao
conhecimento dos interessados que homologa parcialmente o processo licitatório levado a efeito
através do Edital nº 226/2020 destinado ao Credenciamento de Prestadores de Serviços de Saúde
para realização de Procedimentos Clínicos - Grupo 03, Subgrupo 02 - Fisioterapia, acrescido de
Consulta de Profissional de Nível Superior na Atenção Especializada (exceto médico) - Código
03.01.01.004- 8, CBO de Fisioterapeuta, da Tabela de Procedimentos, Medicamentos e OPM -
SIGTAP/SUS para atendimento ambulatorial e domiciliar aos usuários do SUS, bem como o
julgamento efetuado pela pela Comissão de Licitação adjudicando o objeto licitado
à empresa habilitada, qual seja: FISIOSER - SERVIÇO ESPECIALIZADO DE
REABILITAÇÃO E FISIOTERAPIA LTDA para os itens constantes no Memorando
SEI 7194410 - SES.UAA.ACA e requerimento de credenciamento apresentado.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 29/09/2020, às 15:36, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 29/09/2020, às 15:40, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7259265 e o
código CRC 503B955C.

AVISO DE LICITAÇÃO, SEI Nº 7244586/2020 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Concorrência
nº 302/2020, para o Registro de Preços, visando a futura e eventual execução de serviço de
engenharia de manutenção corretiva que envolvem pequenos reparos, sendo que alguns deles
derivados de obras complementares em vias asfaltadas do município de Joinville, através de
recapeamento asfáltico, na Data/Horário: 30/10/2020 às 09 horas, para recebimento e abertura dos
invólucros. O edital encontra-se à disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br no
link "Editais de Licitação".

Documento assinado eletronicamente por Rubia Mara Beilfuss, Diretor
(a) Executivo (a), em 28/09/2020, às 13:39, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 28/09/2020, às 14:11, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7244586 e o
código CRC 8890BAD5.

AVISO DE LICITAÇÃO, SEI Nº 7256480/2020 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que em
conformidade com o que preceitua a Lei 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 109/2020 destinado a REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE
MATERIAIS DE HIGIENE, LIMPEZA, COZINHA E GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, na
Data/Horário: 15/10/2020 às 14:00 horas, no endereço eletrônico
www.comprasgovernamentais.gov.br. O edital e seus anexos encontram-se à disposição dos
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interessados no site www.aguasdejoinville.com.br e www.comprasgovernamentais.gov.br.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 29/09/2020, às 11:55, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Eliane Nogiri Igarashi,
Diretor(a) Administrativo(a), em 29/09/2020, às 14:19, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador (a), em 29/09/2020, às 15:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 29/09/2020, às 15:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7256480 e o
código CRC 4936F135.

AVISO DE LICITAÇÃO, SEI Nº 7258824/2020 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que em
conformidade com o que preceitua a Lei 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 106/2020 - SRP destinado ao REGISTRO DE PREÇOS
PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS, na Data/Horário: 15/10/2020
às 09:00 horas, no endereço eletrônico www.comprasgovernamentais.gov.br. O edital e seus
anexos encontram-se à disposição dos interessados no site www.aguasdejoinville.com.br e
www.comprasgovernamentais.gov.br.

Documento assinado eletronicamente por Eliane Nogiri Igarashi,
Diretor(a) Administrativo(a), em 29/09/2020, às 14:19, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 29/09/2020, às 14:40, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador (a), em 29/09/2020, às 15:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 29/09/2020, às 15:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7258824 e o
código CRC 269C023D.

AVISO DE LICITAÇÃO, SEI Nº 7179895/2020 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que em
conformidade com o que preceitua a Lei 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de LICITAÇÃO Nº
022/20 destinado a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MELHORIAS NA ESTAÇÃO DE
TRATAMENTO DE ÁGUA - ETA CUBATÃO, NO MUNICÍPIO DE JOINVILLE/SC, na
Data/Horário: 23/10/2020 às 09:00 horas, na Sala de Licitações da CAJ, no endereço: Rua XV de
Novembro nº 3.950, bairro Glória, Joinville/SC. O edital e seus anexos encontram-se à disposição
dos interessados no site www.aguasdejoinville.com.br.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador (a), em 29/09/2020, às 15:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 29/09/2020, às 15:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 29/09/2020, às 15:39, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7179895 e o
código CRC 203E5E80.

 

COMUNICADO SEI Nº 7253974/2020 - SES.UOS.ATL

 

 

Joinville, 29 de setembro de 2020.
 
 
 
O Município de Joinville, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde Joinville,  através da Gerência de Obras e
Serviços - Área de Transporte e Logística e da Comissão de Fiscalização instituída pela Portaria nº 150/2020/SMS
(6968149), referente a Termo de Contrato, firmado entre o Município de Joinville, por intermédio do Fundo
Municipal de Saúde, e a empresa Diske Power Comércio de Peças e Serviços Ltda ME, cujo objeto é a Contratação de
empresa especializada para prestação de serviços de  manutenção,  incluindo o fornecimento  de  peças  e 
acessórios  nos veículos pertencentes à frota da Secretaria Municipal de Saúde e SAMU,  considerando o disposto
no Termo de Referência, leva ao conhecimento dos interessados os preços obtidos junto ao mercado, pela Contratada,
para fornecimento de peças, componentes ou acessórios conforme segue:
 
 

 PEÇAS PARA MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS 
 ITENS DO ORÇAMENTO 

 VEÍCULO  PLACA  PEÇA  QUANT. 
 MENOR VALOR 
 VALOR UNIT.  VALOR TOTAL 

DUCATO
 

QIU-4517 DRIVER DE SIRENE 1 350,00 350,00

KOMBI MFH-9105
JOGO DE VELAS 1 220,00 220,00
JOGO DE CABO DE VELAS 1 270,00 270,00
COXIM CAMBIO 1 305,00 305,00

Esta publicação visa oportunizar a manifestação pública, por parte de pessoa jurídica, acerca dos  preços propostos
para aquisição de peças, componentes ou acessórios, com vistas a obtenção de menor preço.
Fica estabelecido o prazo de 02 (dois) dias para ambulâncias do SAMU e 03  (três)  dias para os demais veículos,
contados da publicação, para que os interessados apresentem proposta com menor preço junto a manifestação
devidamente  protocolada  na  Secretaria da Saúde  endereço Rua Doutor João Colin, 2719, Bairro América, CEP
89204-310, Joinville/SC por parte de pessoa jurídica, apresentando proposta com menor  preço,  desde  que  atendidas 
às  especificações

Documento assinado eletronicamente por Magnoli Luchezi,
Coordenador (a), em 29/09/2020, às 13:49, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7253974 e o
código CRC DD9D6E67.

 

DECISÃO SEI Nº 7249435/2020 - SES.UAP.NAT

 

 

Joinville, 28 de setembro de 2020.

Requerimento Administrativo nº 238/2020/NAT

Solicitante: J. da C. O. 

Órgão/Unidade de origem: Hospital Municipal São José

 

 

Diante do parecer técnico favorável, da manifestação favorável da Diretora
Executiva da Secretaria Municipal da Saúde e dos fundamentos expostos no Relatório Final lavrado
pelo Núcleo de Apoio Técnico (SEI nº 7249296), DEFIRO, com fundamento no art. 22, III, do
Decreto nº 30.043/2017, a solicitação formulada pelo usuário J. da C. O., assistido pelo Hospital
Municipal São José, que objetivava o fornecimento do medicamento abiraterona em favor
do Solicitante.

Comunique-se.

 

 

Thaís Cidral Testoni
Coordenadora do Núcleo de Apoio Técnico

(NAT/Jus)

Documento assinado eletronicamente por Thais Cidral Testoni,
Coordenador (a), em 29/09/2020, às 08:41, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7249435 e o
código CRC 94268CBD.
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DECISÃO SEI Nº 7247325/2020 - SES.UAP.NAT

 

 

Joinville, 28 de setembro de 2020.

Requerimento Administrativo nº 235/2020/NAT

Solicitante: C. V. M. 

Órgão/Unidade de origem: Hospital Municipal São José

 

 

Diante do parecer técnico desfavorável,e dos fundamentos expostos no Relatório
Final lavrado pelo Núcleo de Apoio Técnico (SEI nº 7247314), INDEFIRO, com fundamento no
art. 23, III e IV, do Decreto nº 30.043/2017, a solicitação formulada pelo usuário C. V.
M., assistido pelo Hospital Municipal São José, que objetivava o fornecimento
do medicamento panitumumabe  em favor do Solicitante.

Comunique-se.

 

 

Thaís Cidral Testoni
Coordenadora do Núcleo de Apoio Técnico

(NAT/Jus)
 

Documento assinado eletronicamente por Thais Cidral Testoni,
Coordenador (a), em 29/09/2020, às 09:44, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7247325 e o
código CRC A5CE6AD8.

 

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA SEI Nº 7222310/2020 -
SEFAZ.UCG.AAN
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Joinville, 24 de setembro de 2020.

O Município de Joinville, em cumprimento ao que estabelece os artigos 37, § 1º e
165, § 3º, combinados com os artigos 52 e 53 da Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF (Lei
Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000), TORNA PÚBLICO o Relatório Resumido da
Execução Orçamentária relativo ao Quarto Bimestre do Exercício Financeiro de 2020, elaborado
com base nos dados consolidados, extraídos do Sistema Integrado de Contabilidade utilizado pelo
município, composto pelos seguintes anexos:

Anexo 1 - Balanço Orçamentário; (7226096)

Anexo 2 - Demonstrativo da Execução das Despesas por Função/Subfunção;
(7226116)

Anexo 3 - Demonstrativo da Receita Corrente Líquida;(7226132)

Anexo 6 - Demonstrativo do Resultado Primário e Nominal;(7226136)

Anexo 7 - Demonstrativo dos Restos a Pagar por Poder e Órgão;(7226148)

Anexo 8 - Demonstrativo das Receitas e Despesas com Manutenção e
Desenvolvimento do Ensino; (7226157)

Anexo 12 - Demonstrativo das Receitas e Despesas com Ações e Serviços
Públicos de Saúde; (7226165)

Anexo 13 -  Demonstrativo das PPP; (7226173)

Anexo 14 - Demonstrativo Simplificado do Relatório Resumido da Execução
Orçamentária; (7226183)

 

O Município de Joinville, em cumprimento ao que estabelece a Lei de
Responsabilidade Fiscal – LRF (Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000) em seus artigos
54 e 55, TORNA PÚBLICO o Relatório de Gestão Fiscal, relativo ao Segundo Quadrimestre do
Exercício Financeiro de 2020, elaborado com base nos dados consolidados, extraídos do Sistema
Integrado de Contabilidade utilizado pelo município, composto pelos seguintes anexos:

Anexo 1 -  Demonstrativo da Despesa com Pessoal Executivo; (7226204)

Anexo 2 -  Demonstrativo da Dívida Consolidada Líquida; (7226212)

Anexo 3 -  Demonstrativo das  Garantias e Contragarantias de Valores; (7226220)

Anexo 4 -  Demonstrativo das Operações de Crédito; (7226233)

Anexo 6 -  Demonstrativo Simplificado do Relatório de Gestão Fiscal Executivo;
(7226255)

 

 

 

Udo Döhler

Prefeito
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Flávio Martins Alves  

Secretário da Fazenda

 

 

                             Pablo Mendes Nunes de Moraes

Controlador Geral

 

 

 

Samara Perfeito Nunes

Diretora Executiva

 

 

                                                    

Christian Chermak

Gerente de Contadoria Geral                        

 

 

 

Daniele Lindner de Oliveira

Contadora - CRC-SC 022060/O-2

 

 

Documento assinado eletronicamente por Daniele Lindner de Oliveira,
Servidor(a) Público(a), em 25/09/2020, às 15:39, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Christian Chermak, Gerente,
em 28/09/2020, às 07:08, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Samara Perfeito Nunes,
Diretor (a) Executivo (a), em 28/09/2020, às 08:34, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Pablo Mendes Nunes de
Moraes, Controlador (a) Geral, em 28/09/2020, às 09:38, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Flavio Martins Alves,
Secretário (a), em 28/09/2020, às 10:03, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
28/09/2020, às 17:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7222310 e o
código CRC 81C77E72.

 

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA SEI Nº 7230704/2020 -
SEFAZ.UCG.AAN

 

 

Joinville, 25 de setembro de 2020.

 

O Relatório Resumido da Execução Orçamentária  –  RREO, é exigido pela Constituição da
República Federativa do Brasil, de 5 de outubro de 1988, que estabelece em seu artigo 165,
parágrafo 3º, que o Poder Executivo o publicará, até trinta dias após o encerramento de cada
bimestre.

O demonstrativo do RREO 4º Bimestre/2020 está publicado em anexo:

a)  Demonstrativo das Receitas e Despesas Previdenciárias; (7231512)

 

A Lei Complementar n° 101, de 4 de maio de 2000, também conhecida como Lei de
Responsabilidade Fiscal - LRF, que estabelece normas de finanças públicas voltadas para
a responsabilidade na gestão fiscal, dispõe que ao final de cada quadrimestre os titulares
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de Poderes e órgãos emitirão Relatório de Gestão Fiscal - RGF. O RGF conterá
demonstrativos comparativos com os limites de que trata a LRF.

O demonstrativo do RGF 2º Quadrimestre/2020 está publicado em anexo:

a) Anexo 1 - Demonstrativo da Despesas total com pessoal Legislativo. (7251050)

 

Documento assinado eletronicamente por Christian Chermak, Gerente,
em 28/09/2020, às 19:28, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Samara Perfeito Nunes,
Diretor (a) Executivo (a), em 29/09/2020, às 08:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7230704 e o
código CRC 61B5BA41.

RESUMO DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO, SEI Nº 7259110/2020 - SES.UCC.ASU

O Município de Joinville, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde de Joinville, leva ao
conhecimento dos interessados o julgamento dos documentos de habilitação, referente ao Edital nº
226/2020 destinado ao Credenciamento de Prestadores de Serviços de Saúde para realização de
Procedimentos Clínicos - Grupo 03, Subgrupo 02 - Fisioterapia, acrescido de Consulta de
Profissional de Nível Superior na Atenção Especializada (exceto médico) - Código 03.01.01.004- 8,
CBO de Fisioterapeuta, da Tabela de Procedimentos, Medicamentos e OPM - SIGTAP/SUS para
atendimento ambulatorial e domiciliar aos usuários do SUS. Após análise detalhada de todas as
exigências do edital, de acordo com o relatório técnico encaminhado pela Equipe da Gerência de
Auditoria, Controle e Avaliação, a Comissão decide HABILITAR a empresa FISIOSER -
SERVIÇO ESPECIALIZADO DE REABILITAÇÃO E FISIOTERAPIA LTDA para os
itens constantes no Memorando SEI 7194410 - SES.UAA.ACA e requerimento de credenciamento
apresentado. A ata da reunião para julgamento encontra-se à disposição dos interessados no site
www.joinville.sc.gov.br, no link "Portal de Licitações".

Barbara Maria Moreira - Presidente da Comissão - Portaria Conjunta nº 06/2020/SMS/HMSJ

Documento assinado eletronicamente por Barbara Maria Moreira,
Servidor(a) Público(a), em 29/09/2020, às 14:33, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7259110 e o
código CRC 4A6D5509.

RESUMO DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS, SEI Nº 7246475/2020 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o julgamento da proposta referente ao processo
licitatório de Concorrência nº 281/2020 destinado a revitalização asfáltica com micro
revestimento asfáltico com polímero das ruas: Rua Anita Garibaldi, Rua Benjamin Constant,
Rua Conselheiro Arp, Estrada da Ilha, Rua Expedicionário Holz, Rua Graciliano Ramos,
Avenida Hermann August Lepper, Eixo Marquês de Olinda, Rua Presidente Campos Salles e
Rua Quinze de Novembro. Após análise da proposta, a Comissão
decide CLASSIFICAR: T.E.S. Tecnologia dos Solos Ltda - R$ 5.325.255,60. Deste modo, a
Comissão declara vencedora, com o menor preço, a empresa T.E.S. Tecnologia dos Solos Ltda -
R$ 5.325.255,60. Tendo em vista o disposto no item 9.6, do edital: "O proponente classificado em
primeiro lugar será notificado, após o decurso do prazo recursal, para apresentação da proposta
de preços ajustada nos termos do item 9.4 e, caso se recuse a fazê-lo, será desclassificado". Fica
aberto prazo de 5 (cinco) dias úteis para interposição de recursos. A ata de reunião para julgamento
da proposta encontra-se, na íntegra, à disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br,
no link "Editais de Licitação".

Silvia Mello Alves - Presidente da Comissão – Portaria nº 079/2020

Documento assinado eletronicamente por Silvia Mello Alves,
Servidor(a) Público(a), em 28/09/2020, às 12:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7246475 e o
código CRC 891BD10F.

TERMO DE DECISÃO - EMENTA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.CGM/SEGOV.CGM.UPA

Processo Administrativo Disciplinar nº 03/07 - Considerando que as ausências da servidora
Janine Vieira Carvalho, matrícula 19.200-6, Agente de Saúde II - Auxiliar de Enfermagem, lotada
na Secretaria da Saúde foram justificadas, não restando configurado o abandono de cargo, nos
termos do artigo art. 154, I, da Lei Complementar nº 21/1995, determino o ARQUIVAMENTO do
presente processo. 
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Documento assinado eletronicamente por Pablo Mendes Nunes de
Moraes, Controlador (a) Geral, em 29/09/2020, às 10:33, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7253100 e o
código CRC D8B45D90.
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